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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ANEXO 01 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ANEXO 02 - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ANEXO 03 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ANEXO 04 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ANEXO 06 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ANEXO 07 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ANEXO 08 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO

ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ANEXO 13 - DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ANEXO 14 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DAS SENTENÇAS JUDICIAIS

DECRETOS

DECRETO Nº 477 DE 21 DE JULHO DE 2021. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO OS MEMBROS DA COMISSÃO
INTERSETORIAL  DE  GERENCIAMENTO  DA  PANDEMIA-COVID  19,  PARA  DIÁLOGO,  PLANEJAMENTO  E
DECISÕES, A FIM DE GARANTIR O DIREITO À EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO -
BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 479 DE 21 DE JULHO DE 2021. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SUPERVISORA ESCOLAR
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 480 DE 21 DE JULHO DE 2021. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SUPERVISORA ESCOLAR
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 481 DE 21 DE JULHO DE 2021. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SUPERVISORA ESCOLAR
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 483 DE 22 DE JULHO DE 2021. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE GESTÃO DO
PLANO DE CARREIRA E VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL - COGESP, VINCULADA À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER, DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 484 DE 22 DE JULHO DE 2021. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FORMA INTERINA DO
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA".

DECRETO Nº 485 DE 22 DE JULHO DE 2021. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSORA TÉCNICA NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 107/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " IVO PEREIRA BISPO."

PORTARIA Nº 108/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " VERA LUCIA DOS SANTOS SOUZA."

PORTARIA Nº 109/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " SIDNALVA BORGES NUNES."

PORTARIA Nº 110/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " CLEONICE BARBOSA DIAS."

PORTARIA Nº 111/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " EURANE ANDRE DE SOUZA."

PORTARIA Nº 112/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " JOEL DA SILVA FULGENCIO."

PORTARIA Nº 113/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " MARIA DO CARMO CAFE DE SOUZA."

PORTARIA Nº 114/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " MARLI PEREIRA DA SILVA SANTOS."

PORTARIA Nº 115/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " ELIETE MAGALHAES FERREIRA."

PORTARIA Nº 116/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " ANTONIO MANOEL NEVES."

PORTARIA Nº 117/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " APARECIDO MACEDO SALES."

PORTARIA Nº 118/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " ANTONIO CARLOS DA ROCHA."

PORTARIA Nº 119/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " VALDETE MARIA NOGUEIRA SILVA."

LICITAÇÕES

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 029-2021  -  OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL
ASFÁLTICO DE PETRÓLEO PARA O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO/BA

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N° 002/2021 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.  DISPÕE SOBRE REPROVAÇÃO DAS
CONTAS DO 3º QUADRIMESTRE DO ANO DE 2020 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BAHIA

RESOLUÇÃO  N°  003/2021  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.  DISPÕE  SOBRE  APROVAÇÃO  DO
CREDENCIAMENTO  DO  APS  BELENZINHO  E  PSF  VERA  LÚCIA  DA  SILVA  SANTOS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BAHIA

RESOLUÇÃO  N°  004/2021  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.  DISPÕE  SOBRE  APROVAÇÃO  DO
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CREDENCIAMENTO DE SAÚDE BUCAL NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DAS AGROVILAS, 08, 10, 18,
22,  BOA  VISTA,  BELENZINHO,  LUCIENE  BRITO  DA  SILVA  E  VERA  LÚCIA  DA  SILVA  SANTOS  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BAHIA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

107.654.112,93 107.654.112,93 14.976.718,36 13,91 44.632.580,59 41,46 63.021.532,34

Em Reais

RECEITAS CORRENTES 104.506.196,00 104.506.196,00 14.976.718,36 14,33 44.514.032,36 42,59 59.992.163,64

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 9.462.129,84 9.462.129,84 632.329,00 6,68 2.006.531,78 21,21 7.455.598,06

Impostos 8.180.586,84 8.180.586,84 466.842,32 5,71 1.481.551,75 18,11 6.699.035,09

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.921.167,17 1.921.167,17 243.730,29 12,69 774.913,70 40,34 1.146.253,47

Impostos Específicos de Estados, DF e Municípios 6.099.419,67 6.099.419,67 223.112,03 3,66 705.517,54 11,57 5.393.902,13

Outros Impostos 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 1.120,51 0,70 158.879,49

Taxas 1.281.543,00 1.281.543,00 165.486,68 12,91 524.980,03 40,96 756.562,97

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 875.527,00 875.527,00 145.523,06 16,62 388.543,15 44,38 486.983,85

Taxas pela Prestação de Serviços 406.016,00 406.016,00 19.963,62 4,92 136.436,88 33,60 269.579,12

CONTRIBUIÇÕES 7.605.879,47 7.605.879,47 580.447,67 7,63 1.486.918,26 19,55 6.118.961,21

Contribuições Sociais 7.605.879,47 7.605.879,47 580.447,67 7,63 1.486.918,26 19,55 6.118.961,21

Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e
Municípios

7.605.879,47 7.605.879,47 580.447,67 7,63 1.486.918,26 19,55 6.118.961,21

RECEITA PATRIMONIAL 3.302.715,71 3.302.715,71 190.404,73 5,77 366.136,48 11,09 2.936.579,23

Valores Mobiliários 3.302.715,71 3.302.715,71 190.404,73 5,77 366.136,48 11,09 2.936.579,23

Juros e Correções Monetárias 3.302.715,71 3.302.715,71 190.404,73 5,77 366.136,48 11,09 2.936.579,23

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00-922.337.203.685.477,63 0,00-922.337.203.685.477,63 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 88.623,00 88.623,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88.623,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 22.125,00 22.125,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.125,00

Outros Serviços 66.498,00 66.498,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66.498,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 83.540.829,53 83.540.829,53 13.571.653,21 16,25 40.638.022,76 48,64 42.902.806,77

Transferências da União e de suas Entidades 50.111.700,03 50.111.700,03 7.906.669,60 15,78 23.554.192,52 47,00 26.557.507,51

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e
Municípios

50.111.700,03 50.111.700,03 7.906.669,60 15,78 23.554.192,52 47,00 26.557.507,51

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

10.053.690,82 10.053.690,82 1.260.876,60 12,54 3.438.663,68 34,20 6.615.027,14

Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e
Municípios

10.053.690,82 10.053.690,82 1.260.876,60 12,54 3.438.663,68 34,20 6.615.027,14

Transferências de Outras Instituições Públicas 23.375.438,68 23.375.438,68 4.404.107,01 18,84 13.645.166,56 58,37 9.730.272,12

Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas
de Estados, DF e Municípios

23.375.438,68 23.375.438,68 4.404.107,01 18,84 13.645.166,56 58,37 9.730.272,12

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 506.018,45 506.018,45 1.883,75 0,37 16.423,08 3,25 489.595,37

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 47.088,00 47.088,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.088,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 201.104,45 201.104,45 0,00 0,00 5.618,50 2,79 195.485,95

Indenizações 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Restituições 197.104,45 197.104,45 0,00 0,00 5.618,50 2,85 191.485,95

Demais Receitas Correntes 257.826,00 257.826,00 1.883,75 0,73 10.804,58 4,19 247.021,42

RECEITAS DE CAPITAL 3.147.916,93 3.147.916,93 0,00 0,00 118.548,23 3,77 3.029.368,70

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 57.500,00 57.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57.500,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 57.500,00 57.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57.500,00

Operações de Crédito - Mercado Interno -
Estados/DF/Municípios

40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 17.500,00 17.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.500,00

ALIENAÇÃO DE BENS 25.600,00 25.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.600,00

Alienação de Bens Móveis 5.600,00 5.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.600,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 5.600,00 5.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.600,00

Alienação de Bens Imóveis 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.064.816,93 3.064.816,93 0,00 0,00 118.548,23 3,87 2.946.268,70

Transferências da União e de suas Entidades 2.923.316,93 2.923.316,93 0,00 0,00 118.548,23 4,06 2.804.768,70

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e
Municípios

2.923.316,93 2.923.316,93 0,00 0,00 118.548,23 4,06 2.804.768,70

Página: 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

141.500,00 141.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141.500,00

Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas
Entidades

141.500,00 141.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141.500,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 0,00 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

2.245.806,45 2.245.806,45 1.626.449,53 72,42 3.661.362,75 163,03 -1.415.556,30

109.899.919,38 109.899.919,38 16.603.167,89 15,11 48.293.943,34 43,94 61.605.976,04

109.899.919,38 109.899.919,38 16.603.167,89 15,11 48.293.943,34 43,94 61.605.976,04

109.899.919,38 109.899.919,38 16.603.167,89 15,11 48.293.943,34 43,94 61.605.976,04
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e) No Bimestre 

SALDO
 

(g)=(e-f)
Até o Bimestre 

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(h)

SALDO
 

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

MÊS 
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

109.899.919,38 109.899.919,38 7.613.546,85 38.444.686,7870.953.654,40 38.946.264,98 15.426.430,22 69.921.776,2039.978.143,18 0,00

DESPESAS CORRENTES 100.606.448,60 99.601.448,60 6.681.153,53 36.867.607,5467.662.566,88 31.938.881,72 14.649.678,55 61.416.335,7938.185.112,81 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 57.240.674,00 59.118.612,43 3.027.737,27 29.068.622,0146.129.557,88 12.989.054,55 10.318.314,23 29.840.305,4229.278.307,01 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 6.100,00 6.100,00 0,00 0,000,00 6.100,00 0,00 6.100,000,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 43.359.674,60 40.476.736,17 3.653.416,26 7.798.985,5321.533.009,00 18.943.727,17 4.331.364,32 31.569.930,378.906.805,80 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 6.758.470,78 7.763.470,78 932.393,32 1.577.079,243.291.087,52 4.472.383,26 776.751,67 5.970.440,411.793.030,37 0,00

INVESTIMENTOS 5.757.370,78 6.327.370,78 552.667,75 450.076,222.016.974,29 4.310.396,49 386.858,93 5.661.343,43666.027,35 0,00

INVERSOES FINANCEIRAS 22.500,00 22.500,00 0,00 0,000,00 22.500,00 0,00 22.500,000,00 0,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 978.600,00 1.413.600,00 379.725,57 1.127.003,021.274.113,23 139.486,77 389.892,74 286.596,981.127.003,02 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 2.535.000,00 2.535.000,00 0,00 0,000,00 2.535.000,00 0,00 2.535.000,000,00 0,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 2.535.000,00 2.535.000,00 0,00 0,000,00 2.535.000,00 0,00 2.535.000,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

109.899.919,38 109.899.919,38 7.613.546,85 38.444.686,7870.953.654,40 38.946.264,98 15.426.430,22 69.921.776,2039.978.143,18 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

109.899.919,38 109.899.919,38 7.613.546,85 38.444.686,7870.953.654,40 38.946.264,98 15.426.430,22 69.921.776,2039.978.143,18 0,00

-- -- -- ---- -- --8.315.800,16 --

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:24/07/2021, às 09:39:13, Assinado Digitalmente no dia 24/07/2021, às 09:39:13.
1 O déficit será apurado pela diferença ent re a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimest res e a despesa empenhada no últ imo bimest re.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonst rat ivo aplicado aos Estados  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

109.899.919,38 109.899.919,38 7.613.546,85 70.953.654,40 38.946.264,98 15.426.430,22 69.921.776,20 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

38.444.686,7848.293.943,34

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF       : 026.881.125-38

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

MARCOS O. ALVES JUNIOR
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(a) No Bimestre 

SALDO
 

(c) = (a-b)
Até o Bimestre 

(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(d)

SALDO
 

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS¹
(f)

109.899.919,38 109.899.919,38 7.613.546,85 70.953.654,40 38.946.264,98 15.426.430,22 69.921.776,2039.978.143,18 0,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

%
(b/total b)

100,00

%
(d/total d)

100,00

LEGISLATIVA 3.776.267,00 3.776.267,00 138.673,23 2.558.377,74 1.217.889,26 414.067,37 2.585.387,611.190.879,39 0,003,61 2,98

Ação Legislativa 3.776.267,00 3.776.267,00 138.673,23 2.558.377,74 1.217.889,26 414.067,37 2.585.387,611.190.879,39 0,003,61 2,98

ADMINISTRAÇÃO 10.952.668,00 11.263.668,00 556.733,13 8.378.228,01 2.885.439,99 1.519.072,66 7.235.341,804.028.326,20 0,0011,81 10,08

ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.932.768,00 11.243.768,00 556.733,13 8.378.228,01 2.865.539,99 1.519.072,66 7.215.441,804.028.326,20 0,0011,81 10,08

Comunicação Social 19.900,00 19.900,00 0,00 0,00 19.900,00 0,00 19.900,000,00 0,000,00 0,00

SEGURANÇA PÚBLICA 13.700,00 13.700,00 0,00 0,00 13.700,00 0,00 13.700,000,00 0,000,00 0,00

Defesa Civil 13.700,00 13.700,00 0,00 0,00 13.700,00 0,00 13.700,000,00 0,000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.694.212,00 5.654.212,00 354.353,48 2.233.437,61 3.420.774,39 273.964,68 5.004.726,99649.485,01 0,003,15 1,62

Assistência ao Idoso 111.100,00 111.100,00 0,00 1.900,00 109.200,00 0,00 109.200,001.900,00 0,000,00 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 385.500,00 385.500,00 25.104,50 25.104,59 360.395,41 5.520,90 379.979,015.520,99 0,000,04 0,01

Assistência Comunitária 5.197.612,00 5.157.612,00 329.248,98 2.206.433,02 2.951.178,98 268.443,78 4.515.547,98642.064,02 0,003,11 1,61

PREVIDÊNCIA SOCIAL 9.936.834,00 9.936.834,00 1.020.085,92 4.355.229,50 5.581.604,50 1.408.980,51 6.333.644,883.603.189,12 0,006,14 9,01

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.280.400,00 1.280.400,00 15.085,92 185.850,70 1.094.549,30 39.720,73 1.179.647,75100.752,25 0,000,26 0,25

Previdência Básica 8.656.434,00 8.656.434,00 1.005.000,00 4.169.378,80 4.487.055,20 1.369.259,78 5.153.997,133.502.436,87 0,005,88 8,76

SAÚDE 20.965.136,82 21.255.136,82 1.998.483,46 15.905.277,61 5.349.859,21 3.255.449,47 13.442.386,667.812.750,16 0,0022,42 19,54

Atenção Básica 5.965.583,00 4.926.583,00 458.350,00 1.950.283,00 2.976.300,00 810.912,66 4.028.511,95898.071,05 0,002,75 2,25

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 13.786.893,82 15.135.893,82 1.252.133,46 13.404.345,61 1.731.548,21 2.356.478,32 8.358.684,156.777.209,67 0,0018,89 16,95

Suporte Profilático e Terapêutico 860.000,00 760.000,00 188.000,00 399.600,00 360.400,00 77.151,74 681.565,7678.434,24 0,000,56 0,20

Vigilância Sanitária 81.500,00 226.500,00 100.000,00 150.000,00 76.500,00 10.906,75 167.562,8058.937,20 0,000,21 0,15

Vigilância Epidemiológica 271.160,00 206.160,00 0,00 1.049,00 205.111,00 0,00 206.062,0098,00 0,000,00 0,00

EDUCAÇÃO 41.880.091,00 41.780.091,00 1.904.153,52 29.279.503,07 12.500.587,93 6.142.526,31 24.807.514,0616.972.576,94 0,0041,27 42,45

Ensino Fundamental 39.133.991,00 39.033.991,00 1.904.153,52 29.279.503,07 9.754.487,93 6.142.526,31 22.061.414,0616.972.576,94 0,0041,27 42,45

Ensino Médio 380.000,00 380.000,00 0,00 0,00 380.000,00 0,00 380.000,000,00 0,000,00 0,00

Ensino Superior 31.100,00 31.100,00 0,00 0,00 31.100,00 0,00 31.100,000,00 0,000,00 0,00

Educação Infantil 2.284.000,00 2.284.000,00 0,00 0,00 2.284.000,00 0,00 2.284.000,000,00 0,000,00 0,00

Desporto Comunitário 51.000,00 51.000,00 0,00 0,00 51.000,00 0,00 51.000,000,00 0,000,00 0,00
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CULTURA 783.200,00 783.200,00 2.000,00 2.000,00 781.200,00 2.000,00 781.200,002.000,00 0,000,00 0,01

Difusão Cultural 783.200,00 783.200,00 2.000,00 2.000,00 781.200,00 2.000,00 781.200,002.000,00 0,000,00 0,01

URBANISMO 5.809.745,96 5.848.745,96 753.318,17 4.483.110,90 1.365.635,06 1.386.673,33 2.873.824,002.974.921,96 0,006,32 7,44

Infra-estrutura Urbana 4.756.945,96 4.415.945,96 717.620,27 3.802.989,48 612.956,48 1.197.028,30 1.929.646,262.486.299,70 0,005,36 6,22

Serviços Urbanos 1.052.800,00 1.432.800,00 35.697,90 680.121,42 752.678,58 189.645,03 944.177,74488.622,26 0,000,96 1,22

HABITAÇÃO 33.600,00 33.600,00 0,00 0,00 33.600,00 0,00 33.600,000,00 0,000,00 0,00

Assistência Comunitária 33.600,00 33.600,00 0,00 0,00 33.600,00 0,00 33.600,000,00 0,000,00 0,00

SANEAMENTO 428.752,45 428.752,45 0,00 7.104,36 421.648,09 0,00 421.648,097.104,36 0,000,01 0,02

Saneamento Básico Urbano 428.752,45 428.752,45 0,00 7.104,36 421.648,09 0,00 421.648,097.104,36 0,000,01 0,02

GESTÃO AMBIENTAL 571.800,00 571.800,00 44.670,92 279.511,65 292.288,35 77.946,46 377.210,47194.589,53 0,000,39 0,49

ADMINISTRAÇÃO GERAL 571.800,00 571.800,00 44.670,92 279.511,65 292.288,35 77.946,46 377.210,47194.589,53 0,000,39 0,49

AGRICULTURA 1.246.100,00 1.116.100,00 179.213,99 555.188,27 560.911,73 160.195,95 807.719,72308.380,28 0,000,78 0,77

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.246.100,00 1.116.100,00 179.213,99 555.188,27 560.911,73 160.195,95 807.719,72308.380,28 0,000,78 0,77

ENERGIA 868.700,00 698.700,00 109.000,00 532.625,00 166.075,00 185.668,77 179.517,49519.182,51 0,000,75 1,30

Energia Elétrica 868.700,00 698.700,00 109.000,00 532.625,00 166.075,00 185.668,77 179.517,49519.182,51 0,000,75 1,30

TRANSPORTE 1.767.112,15 1.467.112,15 51.341,10 61.074,29 1.406.037,86 0,00 1.459.378,967.733,19 0,000,09 0,02

Transporte Rodoviário 1.767.112,15 1.467.112,15 51.341,10 61.074,29 1.406.037,86 0,00 1.459.378,967.733,19 0,000,09 0,02

DESPORTO E LAZER 603.600,00 503.600,00 0,00 324.266,37 179.333,63 0,00 470.708,4632.891,54 0,000,46 0,08

Desporto Comunitário 523.300,00 423.300,00 0,00 324.266,37 99.033,63 0,00 390.408,4632.891,54 0,000,46 0,08

Lazer 80.300,00 80.300,00 0,00 0,00 80.300,00 0,00 80.300,000,00 0,000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 2.033.400,00 2.233.400,00 501.519,93 1.998.720,02 234.679,98 599.884,71 559.267,011.674.132,99 0,002,82 4,19

Outros Encargos Especiais 2.033.400,00 2.233.400,00 501.519,93 1.998.720,02 234.679,98 599.884,71 559.267,011.674.132,99 0,002,82 4,19

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.535.000,00 2.535.000,00 0,00 0,00 2.535.000,00 0,00 2.535.000,000,00 0,000,00 0,00

Reserva Orçamentária do RPPS 2.500.000,00 2.500.000,00 0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,000,00 0,000,00 0,00

Reserva de Contingência 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00 35.000,000,00 0,000,00 0,00

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF       : 026.881.125-38

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

MARCOS O. ALVES JUNIOR
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:24/07/2021, às 09:39:18, Assinado Digitalmente no dia 24/07/2021, às 09:39:18. 
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

109.899.919,38 109.899.919,38 7.613.546,85 70.953.654,40 38.946.264,98 15.426.430,22 69.921.776,2039.978.143,18 0,00

0,00

100,00

0,00

100,00
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CULTURA 783.200,00 783.200,00 2.000,00 2.000,00 781.200,00 2.000,00 781.200,002.000,00 0,000,00 0,01

Difusão Cultural 783.200,00 783.200,00 2.000,00 2.000,00 781.200,00 2.000,00 781.200,002.000,00 0,000,00 0,01

URBANISMO 5.809.745,96 5.848.745,96 753.318,17 4.483.110,90 1.365.635,06 1.386.673,33 2.873.824,002.974.921,96 0,006,32 7,44

Infra-estrutura Urbana 4.756.945,96 4.415.945,96 717.620,27 3.802.989,48 612.956,48 1.197.028,30 1.929.646,262.486.299,70 0,005,36 6,22

Serviços Urbanos 1.052.800,00 1.432.800,00 35.697,90 680.121,42 752.678,58 189.645,03 944.177,74488.622,26 0,000,96 1,22

HABITAÇÃO 33.600,00 33.600,00 0,00 0,00 33.600,00 0,00 33.600,000,00 0,000,00 0,00

Assistência Comunitária 33.600,00 33.600,00 0,00 0,00 33.600,00 0,00 33.600,000,00 0,000,00 0,00

SANEAMENTO 428.752,45 428.752,45 0,00 7.104,36 421.648,09 0,00 421.648,097.104,36 0,000,01 0,02

Saneamento Básico Urbano 428.752,45 428.752,45 0,00 7.104,36 421.648,09 0,00 421.648,097.104,36 0,000,01 0,02

GESTÃO AMBIENTAL 571.800,00 571.800,00 44.670,92 279.511,65 292.288,35 77.946,46 377.210,47194.589,53 0,000,39 0,49

ADMINISTRAÇÃO GERAL 571.800,00 571.800,00 44.670,92 279.511,65 292.288,35 77.946,46 377.210,47194.589,53 0,000,39 0,49

AGRICULTURA 1.246.100,00 1.116.100,00 179.213,99 555.188,27 560.911,73 160.195,95 807.719,72308.380,28 0,000,78 0,77

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.246.100,00 1.116.100,00 179.213,99 555.188,27 560.911,73 160.195,95 807.719,72308.380,28 0,000,78 0,77

ENERGIA 868.700,00 698.700,00 109.000,00 532.625,00 166.075,00 185.668,77 179.517,49519.182,51 0,000,75 1,30

Energia Elétrica 868.700,00 698.700,00 109.000,00 532.625,00 166.075,00 185.668,77 179.517,49519.182,51 0,000,75 1,30

TRANSPORTE 1.767.112,15 1.467.112,15 51.341,10 61.074,29 1.406.037,86 0,00 1.459.378,967.733,19 0,000,09 0,02

Transporte Rodoviário 1.767.112,15 1.467.112,15 51.341,10 61.074,29 1.406.037,86 0,00 1.459.378,967.733,19 0,000,09 0,02

DESPORTO E LAZER 603.600,00 503.600,00 0,00 324.266,37 179.333,63 0,00 470.708,4632.891,54 0,000,46 0,08

Desporto Comunitário 523.300,00 423.300,00 0,00 324.266,37 99.033,63 0,00 390.408,4632.891,54 0,000,46 0,08

Lazer 80.300,00 80.300,00 0,00 0,00 80.300,00 0,00 80.300,000,00 0,000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 2.033.400,00 2.233.400,00 501.519,93 1.998.720,02 234.679,98 599.884,71 559.267,011.674.132,99 0,002,82 4,19

Outros Encargos Especiais 2.033.400,00 2.233.400,00 501.519,93 1.998.720,02 234.679,98 599.884,71 559.267,011.674.132,99 0,002,82 4,19

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.535.000,00 2.535.000,00 0,00 0,00 2.535.000,00 0,00 2.535.000,000,00 0,000,00 0,00

Reserva Orçamentária do RPPS 2.500.000,00 2.500.000,00 0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 2.500.000,000,00 0,000,00 0,00

Reserva de Contingência 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00 35.000,000,00 0,000,00 0,00

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF       : 026.881.125-38

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

MARCOS O. ALVES JUNIOR
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:24/07/2021, às 09:39:18, Assinado Digitalmente no dia 24/07/2021, às 09:39:18. 
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

109.899.919,38 109.899.919,38 7.613.546,85 70.953.654,40 38.946.264,98 15.426.430,22 69.921.776,2039.978.143,18 0,00
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R$1,00

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021
TOTAL (ÚLTIMOS 

12 MESES) 

8.491.535,51          7.407.952,78        6.881.365,91         6.804.363,99        7.384.891,19        11.283.073,58       7.644.258,53        8.914.534,10        7.834.220,67        7.782.527,05       8.618.092,63       7.709.253,56       96.756.069,50              112.862.590,14           

229.014,40               127.644,79             278.379,35              348.523,75            140.696,49            1.297.201,79           298.887,47             391.927,32             411.158,22             272.229,77           291.307,52            341.021,48            4.427.992,35                  9.462.129,84                 

46.104,47                 30.498,75               24.845,81                16.812,87              4.815,01                52.367,03                29.048,73               29.785,05               26.102,17               16.911,50             15.655,95              12.753,69              305.701,03                     908.865,43                    

96.354,04                 64.123,14               67.360,29                300.855,40            75.693,93              294.238,91              91.576,67               45.731,17               119.521,58             74.014,79             89.912,98              76.572,89              1.395.955,79                  5.000.554,24                 

3.040,00                   0,00 49.510,00                0,00 3.223,81                6.006,03                  6.452,88                 5.665,04                 24.860,94               12.734,99             9.713,33                18.503,19              139.710,21                     190.000,00                    

69.507,27                 23.518,06               41.790,23                25.921,56              55.744,18              932.449,33              74.443,64               184.055,44             138.440,90             134.243,43           127.639,83            116.090,46            1.923.844,33                  1.921.167,17                 

14.008,62                 9.504,84                 94.873,02                4.933,92                1.219,56                12.140,49                97.365,55               126.690,62             102.232,63             34.325,06             48.385,43              117.101,25            662.780,99                     1.441.543,00                 

8.901,32                   5.186,95                 5.186,95                  157.961,54            155.671,89            34.553,55                1.392,48                 301.479,19             298.879,76             304.719,16           291.249,72            289.197,95            1.854.380,46                  7.605.879,47                 

296.844,66               65.583,87               37.614,24-                28.428,23              251.687,36            387.851,77              14.620,83               127.982,82-             67.112,56               221.981,18           173.075,37            17.329,36              1.358.918,13                  3.302.715,71                 

296.844,66               65.583,87               37.614,24-                28.428,23              251.687,36            387.851,77              14.620,83               127.982,82-             67.112,56               221.981,18           173.075,37            17.329,36              1.358.918,13                  3.302.715,71                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88.623,00                      

7.927.033,04           7.181.019,59          6.597.123,95           6.259.730,34         6.807.696,57         9.466.322,42           7.328.857,16          8.339.141,37          7.055.502,68          6.981.094,69        7.861.057,15         7.061.223,89         88.865.802,85                91.897.223,67               

2.595.701,20           1.648.851,96          1.328.164,77           1.787.173,66         2.368.763,34         3.532.009,08           2.580.387,93          3.382.234,31          2.267.040,61          2.370.019,16        2.848.436,68         2.463.455,44         29.172.238,14                36.410.355,87               

453.076,79               552.866,83             632.869,97              600.355,81            625.985,83            960.663,78              503.512,16             642.420,09             738.640,80             542.245,12           655.103,74            692.087,18            7.599.828,10                  7.369.010,19                 

64.895,80                 47.371,33               47.871,41                35.930,09              19.748,48              27.539,00                30.630,04               39.199,11               48.949,82               45.369,67             38.192,40              55.644,01              501.341,16                     647.444,59                    

1.667,83                   418,68                    1.438,32                  13.498,53              164,41                    259,88                     30,61                      216,76                    135,09                    103,00                  76,03                     144,87                   18.154,01                       20.000,00                      

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.041,22                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.041,22                       50.000,00                      

3.618,88                   4.185,29                 4.916,14                  5.626,32                6.167,41                6.486,52                  5.534,68                 4.527,37                 5.375,92                 5.391,80               5.211,48                4.780,57                61.822,38                       63.193,00                      

2.297.573,03           2.349.187,17          2.483.223,57           2.571.963,20         2.825.806,65         3.519.606,32           3.423.298,41          3.430.237,81          2.949.881,15          3.051.228,91        2.640.732,43         2.972.746,92         34.515.485,57                30.728.167,00               

2.510.499,51           2.578.138,33          2.098.639,77           1.245.182,73         961.060,45            1.369.716,62           785.463,33             840.305,92             1.045.479,29          966.737,03           1.673.304,39         872.364,90            16.946.892,27                16.609.053,02               

29.742,09                 28.517,58               38.289,90                9.720,13                29.138,88              97.144,05                500,59                    9.969,04                 1.567,45                 2.502,25               1.402,87                480,88                   248.975,71                     506.018,45                    

416.167,83             451.889,66           404.056,80            489.379,50           603.811,36           719.132,62            624.304,52           1.114.293,10        909.832,90           896.266,42          999.611,39          931.464,11          8.560.210,21                14.345.871,83             

3.411,66                   1.988,03                 1.988,03                  1.988,03                879,08                    24.902,97                1.392,48                 301.479,19             298.879,76             304.719,16           291.249,72            289.197,95            1.522.076,06                  5.989.477,69                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

412.756,17               449.901,63             402.068,77              487.391,47            602.932,28            694.229,65              622.912,04             812.813,91             610.953,14             591.547,26           708.361,67            642.266,16            7.038.134,15                  8.356.394,14                 

8.075.367,68               6.956.063,12              6.477.309,11              6.314.984,49             6.781.079,83             10.563.940,96            7.019.954,01              7.800.241,00             6.924.387,77             6.886.260,63           7.618.481,24            6.777.789,45            88.195.859,29                    98.516.718,31                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.075.367,68               6.956.063,12              6.477.309,11              6.314.984,49             6.781.079,83             10.563.940,96            7.019.954,01              7.800.241,00             6.924.387,77             6.886.260,63           7.618.481,24            6.777.789,45            88.195.859,29                    98.516.718,31                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.075.367,68               6.956.063,12              6.477.309,11              6.314.984,49             6.781.079,83             10.563.940,96            7.019.954,01              7.800.241,00             6.924.387,77             6.886.260,63           7.618.481,24            6.777.789,45            88.195.859,29                    98.516.718,31                   
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO

DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

        IPTU

        ISS

        ITBI

        Rendimentos de Aplicação Financeira

        Outras Receitas Patrimoniais

      Receita Agropecuária

      Receita Industrial

      Receita de Serviços

      Transferências Correntes

        Cota-Parte do FPM

        Cota-Parte do ICMS

        Cota-Parte do IPVA

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-

A, § 1º, da CF) (IV)

      Contribuições

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 

166, § 16, da CF) (VI)

Evolução da Receita Corrente Líquida

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA

CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

   Compensações Financ. entre Regimes Previdência

        Cota-Parte do ITR

        Transferências da LC nº 87/1996

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Junho de 2021

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

PREVISÃO 

ATUALIZADA 2021

RECEITAS CORRENTES (I)

      Receita Patrimonial

        Outras Transferências Correntes

     Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES (II)

        Transferências da LC nº 61/1989

        Transferências do FUNDEB

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        IRRF

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS

Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38

MARCOS O. ALVES JUNIOR

Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7

ANDERSON DA CRUZ SANTOS

Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

R$1,00

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021
TOTAL (ÚLTIMOS 

12 MESES) 

8.491.535,51          7.407.952,78        6.881.365,91         6.804.363,99        7.384.891,19        11.283.073,58       7.644.258,53        8.914.534,10        7.834.220,67        7.782.527,05       8.618.092,63       7.709.253,56       96.756.069,50              112.862.590,14           

229.014,40               127.644,79             278.379,35              348.523,75            140.696,49            1.297.201,79           298.887,47             391.927,32             411.158,22             272.229,77           291.307,52            341.021,48            4.427.992,35                  9.462.129,84                 

46.104,47                 30.498,75               24.845,81                16.812,87              4.815,01                52.367,03                29.048,73               29.785,05               26.102,17               16.911,50             15.655,95              12.753,69              305.701,03                     908.865,43                    

96.354,04                 64.123,14               67.360,29                300.855,40            75.693,93              294.238,91              91.576,67               45.731,17               119.521,58             74.014,79             89.912,98              76.572,89              1.395.955,79                  5.000.554,24                 

3.040,00                   0,00 49.510,00                0,00 3.223,81                6.006,03                  6.452,88                 5.665,04                 24.860,94               12.734,99             9.713,33                18.503,19              139.710,21                     190.000,00                    

69.507,27                 23.518,06               41.790,23                25.921,56              55.744,18              932.449,33              74.443,64               184.055,44             138.440,90             134.243,43           127.639,83            116.090,46            1.923.844,33                  1.921.167,17                 

14.008,62                 9.504,84                 94.873,02                4.933,92                1.219,56                12.140,49                97.365,55               126.690,62             102.232,63             34.325,06             48.385,43              117.101,25            662.780,99                     1.441.543,00                 

8.901,32                   5.186,95                 5.186,95                  157.961,54            155.671,89            34.553,55                1.392,48                 301.479,19             298.879,76             304.719,16           291.249,72            289.197,95            1.854.380,46                  7.605.879,47                 

296.844,66               65.583,87               37.614,24-                28.428,23              251.687,36            387.851,77              14.620,83               127.982,82-             67.112,56               221.981,18           173.075,37            17.329,36              1.358.918,13                  3.302.715,71                 

296.844,66               65.583,87               37.614,24-                28.428,23              251.687,36            387.851,77              14.620,83               127.982,82-             67.112,56               221.981,18           173.075,37            17.329,36              1.358.918,13                  3.302.715,71                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88.623,00                      

7.927.033,04           7.181.019,59          6.597.123,95           6.259.730,34         6.807.696,57         9.466.322,42           7.328.857,16          8.339.141,37          7.055.502,68          6.981.094,69        7.861.057,15         7.061.223,89         88.865.802,85                91.897.223,67               

2.595.701,20           1.648.851,96          1.328.164,77           1.787.173,66         2.368.763,34         3.532.009,08           2.580.387,93          3.382.234,31          2.267.040,61          2.370.019,16        2.848.436,68         2.463.455,44         29.172.238,14                36.410.355,87               

453.076,79               552.866,83             632.869,97              600.355,81            625.985,83            960.663,78              503.512,16             642.420,09             738.640,80             542.245,12           655.103,74            692.087,18            7.599.828,10                  7.369.010,19                 

64.895,80                 47.371,33               47.871,41                35.930,09              19.748,48              27.539,00                30.630,04               39.199,11               48.949,82               45.369,67             38.192,40              55.644,01              501.341,16                     647.444,59                    

1.667,83                   418,68                    1.438,32                  13.498,53              164,41                    259,88                     30,61                      216,76                    135,09                    103,00                  76,03                     144,87                   18.154,01                       20.000,00                      

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.041,22                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.041,22                       50.000,00                      

3.618,88                   4.185,29                 4.916,14                  5.626,32                6.167,41                6.486,52                  5.534,68                 4.527,37                 5.375,92                 5.391,80               5.211,48                4.780,57                61.822,38                       63.193,00                      

2.297.573,03           2.349.187,17          2.483.223,57           2.571.963,20         2.825.806,65         3.519.606,32           3.423.298,41          3.430.237,81          2.949.881,15          3.051.228,91        2.640.732,43         2.972.746,92         34.515.485,57                30.728.167,00               

2.510.499,51           2.578.138,33          2.098.639,77           1.245.182,73         961.060,45            1.369.716,62           785.463,33             840.305,92             1.045.479,29          966.737,03           1.673.304,39         872.364,90            16.946.892,27                16.609.053,02               

29.742,09                 28.517,58               38.289,90                9.720,13                29.138,88              97.144,05                500,59                    9.969,04                 1.567,45                 2.502,25               1.402,87                480,88                   248.975,71                     506.018,45                    

416.167,83             451.889,66           404.056,80            489.379,50           603.811,36           719.132,62            624.304,52           1.114.293,10        909.832,90           896.266,42          999.611,39          931.464,11          8.560.210,21                14.345.871,83             

3.411,66                   1.988,03                 1.988,03                  1.988,03                879,08                    24.902,97                1.392,48                 301.479,19             298.879,76             304.719,16           291.249,72            289.197,95            1.522.076,06                  5.989.477,69                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

412.756,17               449.901,63             402.068,77              487.391,47            602.932,28            694.229,65              622.912,04             812.813,91             610.953,14             591.547,26           708.361,67            642.266,16            7.038.134,15                  8.356.394,14                 

8.075.367,68               6.956.063,12              6.477.309,11              6.314.984,49             6.781.079,83             10.563.940,96            7.019.954,01              7.800.241,00             6.924.387,77             6.886.260,63           7.618.481,24            6.777.789,45            88.195.859,29                    98.516.718,31                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.075.367,68               6.956.063,12              6.477.309,11              6.314.984,49             6.781.079,83             10.563.940,96            7.019.954,01              7.800.241,00             6.924.387,77             6.886.260,63           7.618.481,24            6.777.789,45            88.195.859,29                    98.516.718,31                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.075.367,68               6.956.063,12              6.477.309,11              6.314.984,49             6.781.079,83             10.563.940,96            7.019.954,01              7.800.241,00             6.924.387,77             6.886.260,63           7.618.481,24            6.777.789,45            88.195.859,29                    98.516.718,31                   
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO

DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

        IPTU

        ISS

        ITBI

        Rendimentos de Aplicação Financeira

        Outras Receitas Patrimoniais

      Receita Agropecuária

      Receita Industrial

      Receita de Serviços

      Transferências Correntes

        Cota-Parte do FPM

        Cota-Parte do ICMS

        Cota-Parte do IPVA

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-

A, § 1º, da CF) (IV)

      Contribuições

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 

166, § 16, da CF) (VI)

Evolução da Receita Corrente Líquida

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA

CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

   Compensações Financ. entre Regimes Previdência

        Cota-Parte do ITR

        Transferências da LC nº 87/1996

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Junho de 2021

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

PREVISÃO 

ATUALIZADA 2021

RECEITAS CORRENTES (I)

      Receita Patrimonial

        Outras Transferências Correntes

     Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES (II)

        Transferências da LC nº 61/1989

        Transferências do FUNDEB

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        IRRF

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS

Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38

MARCOS O. ALVES JUNIOR

Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7

ANDERSON DA CRUZ SANTOS

Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2021

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IV) = (I + III + II)

12.436.834,00 5.468.155,21

5.989.477,69 1.486.918,26

5.989.477,69 1.486.918,26

3.843.208,23 3.661.362,75

0,00 0,00

0,00 0,00

2.504.148,08 319.874,20

0,00 0,00

2.504.148,08 319.874,20

0,00 0,00

0,00 0,00

100.000,00 0,00

0,00 0,00

100.000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

12.436.834,00 5.468.155,21

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os Regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

3.843.208,23 3.661.362,75

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Benefícios

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) =
(IV – V)2RECURSOS

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdênciárias

--

7.069.000,00 5.000.000,00 3.958.416,80 1.041.583,20

7.000.000,00 5.000.000,00 3.958.416,80 1.041.583,20

5.000.000,00 3.000.000,00 2.870.567,38 129.432,62

2.000.000,00 2.000.000,00 1.087.849,42 912.150,58

69.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

69.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

5.367.834,00 468.155,21 1.509.738,41

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

3.958.416,80

3.958.416,80

2.870.567,38

1.087.849,42

0,00

0,00

0,00

5.468.155,21
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Caixa e Equivalentes de Caixa

ExercícioBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO
RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

31.536.676,10

0,00

0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2.500.000,00VALOR

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS CORRENTES (VII)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX
– X)2 0,00 0,00 --0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00Recursos para Formação de Reserva

0,00

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

12.436.834,00 5.468.155,21

12.436.834,00 5.468.155,21

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII +
XIV)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) --

9.936.834,00 4.355.229,50 3.603.189,12 752.040,38

9.651.200,00 4.346.294,50 3.594.254,12 752.040,38

285.634,00 8.935,00 8.935,00 0,00

2.500.000,00 1.112.925,71 1.864.966,09

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

3.603.189,12

3.594.254,12

8.935,00

1.864.966,09
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Contribuições dos Servidores

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF       : 026.881.125-38

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

MARCOS O. ALVES JUNIOR
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Contribuições dos Servidores

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF       : 026.881.125-38

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

MARCOS O. ALVES JUNIOR
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 104.587.481,00 44.514.032,36
9.462.129,84 2.006.531,78

Convênios

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais

Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (VII)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

908.865,43

5.000.554,24

190.000,00

1.921.167,17

1.441.543,00

7.605.879,47

3.302.715,71

3.302.715,71

83.622.114,53

29.683.891,69

5.895.208,15

16.000,00

3.147.916,93

57.500,00

0,00

25.600,00

3.064.816,93

949.247,93

0,00

130.257,09

497.330,08

77.930,37

774.913,70

526.100,54

1.486.918,26

366.136,48

0,00

366.136,48

40.638.022,76

12.729.259,43

3.019.207,40

565,15

118.548,23

0,00

0,00

0,00

118.548,23

118.548,23

0,00
0,00

118.548,23

Cota-Parte do IPVA 517.955,67 206.388,47

Transferências da LC 87/1996 50.000,00 0,00

Transferências da LC 61/1989 50.554,00 30.821,82

Transferências do FUNDEB 30.728.167,00 18.468.125,63

Outras Transferências Correntes 16.680.338,02 6.183.654,86

Demais Receitas Correntes 594.641,45 16.423,08

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 594.641,45 16.423,08

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00

0,00

0,00

0,00

Outras Alienações de Bens 25.600,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 101.284.765,29 44.147.895,88

0,00

2.115.569,00

3.090.416,93

104.375.182,22 44.266.444,11

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS
PAGOS LIQUIDADOS PAGOS

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS CORRENTES (XIII) 95.678.498,60 64.247.566,88 0,0035.561.999,35 192.887,85 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)

Aquisição de Título de Crédito (XIX)

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

55.270.962,43 42.714.557,88 0,0026.655.193,55 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - (XXIV) = XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)

6.100,00

40.401.436,17

95.672.398,60

6.701.070,78

6.327.370,78

22.500,00

0,00

0,00

0,00

351.200,00

6.349.870,78

2.535.000,00

0,00

21.533.009,00

64.247.566,88

2.231.186,12

2.016.974,29

0,00

0,00

0,00

0,00

214.211,83

2.016.974,29

0,00

0,00

8.906.805,80

35.561.999,35

751.543,43

666.027,35

0,00

0,00

0,00

0,00

85.516,08

666.027,35

0,00

0,00 0,00

192.887,85

192.887,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

104.557.269,38 66.264.541,17 36.228.026,70 192.887,85 0,00 0,00

Demais Inversões Financeiras 22.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 40.401.436,17 21.533.009,00 8.906.805,80 192.887,85 0,00 0,00

0,00

34.244.494,08

26.445.508,55

0,00

7.798.985,53

34.244.494,08

535.592,30

450.076,22

0,00

0,00

0,00

0,00

85.516,08

450.076,22

0,00

34.694.570,30

0,00

0,00

7.798.985,53

9.378.985,96

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

(4.223.168,00)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020
(a)

Em 3º Bimestre       
(b)

32.671.452,69 31.544.449,67

DEDUÇÕES (XXIX)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 55.672,87 434.526,17

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 10.233.555,02
 
 
 
 

CC (

10.040.667,17

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF       : 026.881.125-38

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

MARCOS O. ALVES JUNIOR
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:24/07/2021, às 09:52:46, Assinado Digitalmente no dia 24/07/2021, às 09:52:46.  

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV -
XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

208.660,74

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL - (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 33.669.202,01 43.272.120,06

9.587.646,70

192.887,85

0,00

0,00

0,00

2.500.000,00

0,00

23.435.646,99 33.231.452,89

23.491.319,86 33.665.979,06

9.180.132,83 -2.121.529,39

11.108.774,37

10.900.113,63

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

142.356,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020
(a)

Em 3º Bimestre       
(b)

32.671.452,69 31.544.449,67

DEDUÇÕES (XXIX)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 55.672,87 434.526,17

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 10.233.555,02
 
 
 
 

CC (

10.040.667,17

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF       : 026.881.125-38

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

MARCOS O. ALVES JUNIOR
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:24/07/2021, às 09:52:46, Assinado Digitalmente no dia 24/07/2021, às 09:52:46.  

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV -
XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

208.660,74

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL - (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 33.669.202,01 43.272.120,06

9.587.646,70

192.887,85

0,00

0,00

0,00

2.500.000,00

0,00

23.435.646,99 33.231.452,89

23.491.319,86 33.665.979,06

9.180.132,83 -2.121.529,39

11.108.774,37

10.900.113,63

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

142.356,00
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LRF,Art. 53, Inciso V - Anexo IX (Portaria STN Nº 462) R$ 1,00 

Saldo

Total

Em Exercícios 

Anteriores

Em 31 de 

dezembro de 

2020

Em Exercícios 

Anteriores

Em 31 de 

dezembro de 2020 (a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)      872.398,93    9.312.736,32         192.887,85 0,00       9.992.247,40    372.149,74           30.800,00 0,00 0,00 0,00  402.949,74 10.395.197,14   

  EXECUTIVO      872.398,93    9.312.736,32         192.887,85 0,00       9.992.247,40    372.149,74           30.800,00 0,00 0,00 0,00  402.949,74       10.395.197,14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO        338.997,42       1.551.344,89 0,00 0,00          1.890.342,31      372.149,74             30.800,00 0,00 0,00 0,00     402.949,74 2.293.292,05          

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        293.119,94       2.061.127,31 0,00 0,00          2.354.247,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.354.247,25          

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL          29.708,01          212.412,72 0,00 0,00             242.120,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 242.120,73             

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO        192.121,72       5.487.851,40            192.887,85 0,00          5.487.085,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.487.085,27          

SAAE - SERRA DO RAMALHO          18.451,84 0,00 0,00 0,00               18.451,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.451,84               

  LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CÂMARA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)        48.419,77 0,00 0,00 0,00             48.419,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.419,77            

AGÊNCIA REGULADORA SERV. SANEAMENTO SERRA

RAMALHO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMUP - SERRA DO RAMALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SAAE - SERRA DO RAMALHO          48.419,77 0,00 0,00 0,00               48.419,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.419,77               

TOTAL (III) = (I+II)      920.818,70    9.312.736,32         192.887,85 0,00     10.040.667,17    372.149,74           30.800,00 0,00 0,00 0,00  402.949,74 10.443.616,91     

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS

Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 

EXERCICIOS ANTERIORES

PagosLiquidadossaldo (a)

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cancelados

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2021 / BIMESTRE MAIO - JUNHO

Inscritos

saldo (b)Pagos Cancelados

PODER / ORGÃO

CPF: 034.565.865-58 Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7

ANDERSON DA CRUZ SANTOS MARCOS O. ALVES JUNIOR

Tesoureiro Contador(a)

LRF,Art. 53, Inciso V - Anexo IX (Portaria STN Nº 462) R$ 1,00 

Saldo

Total

Em Exercícios 

Anteriores

Em 31 de 

dezembro de 

2020

Em Exercícios 

Anteriores

Em 31 de 

dezembro de 2020 (a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)      872.398,93    9.312.736,32         192.887,85 0,00       9.992.247,40    372.149,74           30.800,00 0,00 0,00 0,00  402.949,74 10.395.197,14   

  EXECUTIVO      872.398,93    9.312.736,32         192.887,85 0,00       9.992.247,40    372.149,74           30.800,00 0,00 0,00 0,00  402.949,74       10.395.197,14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO        338.997,42       1.551.344,89 0,00 0,00          1.890.342,31      372.149,74             30.800,00 0,00 0,00 0,00     402.949,74 2.293.292,05          

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        293.119,94       2.061.127,31 0,00 0,00          2.354.247,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.354.247,25          

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL          29.708,01          212.412,72 0,00 0,00             242.120,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 242.120,73             

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO        192.121,72       5.487.851,40            192.887,85 0,00          5.487.085,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.487.085,27          

SAAE - SERRA DO RAMALHO          18.451,84 0,00 0,00 0,00               18.451,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.451,84               

  LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CÂMARA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)        48.419,77 0,00 0,00 0,00             48.419,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.419,77            

AGÊNCIA REGULADORA SERV. SANEAMENTO SERRA

RAMALHO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMUP - SERRA DO RAMALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SAAE - SERRA DO RAMALHO          48.419,77 0,00 0,00 0,00               48.419,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.419,77               

TOTAL (III) = (I+II)      920.818,70    9.312.736,32         192.887,85 0,00     10.040.667,17    372.149,74           30.800,00 0,00 0,00 0,00  402.949,74 10.443.616,91     

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS

Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 

EXERCICIOS ANTERIORES

PagosLiquidadossaldo (a)

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cancelados

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2021 / BIMESTRE MAIO - JUNHO

Inscritos

saldo (b)Pagos Cancelados

PODER / ORGÃO

CPF: 034.565.865-58 Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7

ANDERSON DA CRUZ SANTOS MARCOS O. ALVES JUNIOR

Tesoureiro Contador(a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2021

1- RECEITA DE IMPOSTOS

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO ATUALIZADA (a)

8.020.586,84 1.480.431,24

Em Reais

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 908.865,43 130.257,09

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 190.000,00 77.930,37

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
2.4- Cota-Parte ITR
2.5- Cota-Parte IPVA
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

5.000.554,24 497.330,08

1.921.167,17 774.913,70

44.510.003,65 19.975.096,45
36.410.355,87 15.911.574,13
33.632.320,87

2.778.035,00

7.369.010,19 3.774.009,09

0,00 0,00

63.193,00 30.821,82
20.000,00 706,36

647.444,59 257.985,05
0,00 0,00

142.993,00 14.819,68
0,00 0,00

142.993,00 14.819,68
5.352,00 585,58

0,00 0,00
5.352,00 585,58

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

-8.346.393,73 -3.995.019,29

52.530.590,49 21.455.527,69

148.345,00 15.405,26

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre(b)

15.911.574,13
0,00

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 8.346.393,73 3.995.019,29

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+
(2.7))

4.786.253,89 1.368.862,63

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00
0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 0,00

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,00 0,00
10.1- Educação Infantil 0,00 0,00

10.1.1- Creche 0,00 0,00
10.1.2- Pré-escola 0,00 0,00

10.2- Ensino Fundamental 0,00 0,00
11- OUTRAS DESPESAS 31.013.560,00 23.751.544,30

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15.608.162,18

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.143.382,12

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

6

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 31.013.560,00 23.751.544,30 15.608.162,18 8.143.382,12

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15.608.162,18

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

15.608.162,18

11.1- Educação Infantil 2.045.000,00 0,00 0,00 0,000,00
11.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,000,00
11.1.2- Pré-escola 2.045.000,00 0,00 0,00 0,000,00

11.2- Ensino Fundamental 28.968.560,00 23.751.544,30 15.608.162,18 8.143.382,1215.608.162,18
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

% APLICADA
(l)

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS 
(SEM DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,00 0,00

24.1 - Creche 0,00 0,00

24.2 - Pré-escola 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))
28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)
30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 4 e 7
31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
VALOR APLICADO

(w)
% APLICADA

(y)

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

75.300,00 0,00 0,00 0,00

75.300,00 0,00 0,00 0,00

23.751.544,30
-3.995.019,29

0,00
0,00

0,00

27.746.563,59

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

0,00
0,00
0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na
Educação Infantil 0,00
18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em
Despesa de Capital 0,00

0,00
23.751.544,30

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
15.608.162,18

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
15.608.162,18

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
8.143.382,12

0,00
0,00

0,00

0,00

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES(k)

VALOR APLICADO
(j)

VALOR EXIGIDO
(i)

0,00
0,00
0,00

10.783,68
0,00
0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

%  NÃO APLICADA
(p)

-101.217,10-15.592.756,92

VALOR
CONSIDERADO APÓS

AJUSTE

VALOR NÃO
APLICADO

(n)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

-15.592.756,921.540,53

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT)

VALOR
APLICADO

APÓS O
PRIMEIRO

QUADRIMEST
RE
(u)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE
CONSTITUCIONA

L
(t)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

(f)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 27.746.563,595.363.881,92 129,32

VALOR EXIGIDO
(x)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRADE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOS
(aa)

SALDO FINAL
(ad)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,00

SALDO INICIAL
(x)

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RP PAGOS
(ab)

0,00

RP CANCELADOS
(ac)

0,00
0,000,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

35.1- Salário-Educação
35.2- PDDE

35.3- PNAE
35.4 - PNATE

35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 +
37 + 38 + 39 )

7.598.245,15 1.194.539,40

2.012.642,63 507.501,56
845.671,63 46.262,28

1.808.815,63 451.319,88
1.449.940,15 143.193,40

1.481.175,11 46.262,28

1.541.927,66 352.156,15

798.567,63 46.262,28

856.067,63 46.262,28
105.215.699,00 46.982.214,66

116.010.507,07 48.621.434,77
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OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação)6 

41- EDUCAÇÃO INFANTIL
41.1- Creche
41.2- Pré-escola

0,00
0,00 0,00

2.284.000,00 0,00

2.284.000,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:24/07/2021, às 09:52:57, Assinado Digitalmente no dia 24/07/2021, às 09:52:57.  

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente,
mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/19884
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

0,00
461.239,28

318.426,12
142.813,16

FUNDEB

0,00
28.956.310,06

28.956.310,06
0,00

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00
0,00

0,00
142.813,16

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL
43- ENSINO MÉDIO
44- ENSINO SUPERIOR
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

380.000,00
31.100,00

39.133.991,00

0,00

29.279.503,07
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

16.972.576,94
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

16.764.128,55
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

12.306.926,13
0,00
0,00
0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

41.829.091,00 29.279.503,07 16.972.576,94 16.764.128,55 12.306.926,13

Prefeito Municipal Tesoureiro Contador(a)
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS ANDERSON DA CRUZ SANTOS MARCOS O. ALVES JUNIOR

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)
47.1- Despesas Correntes

47.1.1- Pessoal Ativo

26.479.503,07
37.019.544,00 25.974.552,81
26.861.200,00 22.153.737,27

38.741.641,00

47.1.2- Pessoal Inativo
47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
47.1.4- Outras Despesas Correntes

47.2- Despesas de Capital

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

6.000,00
10.152.344,00

0,00

1.722.097,00

0,00
0,00

3.820.815,54
504.950,26

14.872.864,62
14.835.364,62
13.956.407,16

0,00
0,00

878.957,46
37.500,00

14.694.566,23
14.694.566,23
13.956.407,16

0,00
0,00

738.159,07
0,00

11.606.638,45
11.139.188,19

8.197.330,11
0,00
0,00

2.941.858,08
467.450,26

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
47.2.2- Outras Despesas de Capital

0,00
1.722.097,00

0,00
504.950,26

0,00
37.500,00

0,00
0,00

0,00
467.450,26
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OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação)6 

41- EDUCAÇÃO INFANTIL
41.1- Creche
41.2- Pré-escola

0,00
0,00 0,00

2.284.000,00 0,00

2.284.000,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:24/07/2021, às 09:52:57, Assinado Digitalmente no dia 24/07/2021, às 09:52:57.  

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente,
mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/19884
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

0,00
461.239,28

318.426,12
142.813,16

FUNDEB

0,00
28.956.310,06

28.956.310,06
0,00

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00
0,00

0,00
142.813,16

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL
43- ENSINO MÉDIO
44- ENSINO SUPERIOR
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

380.000,00
31.100,00

39.133.991,00

0,00

29.279.503,07
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

16.972.576,94
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

16.764.128,55
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

12.306.926,13
0,00
0,00
0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

41.829.091,00 29.279.503,07 16.972.576,94 16.764.128,55 12.306.926,13

Prefeito Municipal Tesoureiro Contador(a)
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS ANDERSON DA CRUZ SANTOS MARCOS O. ALVES JUNIOR

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)
47.1- Despesas Correntes

47.1.1- Pessoal Ativo

26.479.503,07
37.019.544,00 25.974.552,81
26.861.200,00 22.153.737,27

38.741.641,00

47.1.2- Pessoal Inativo
47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
47.1.4- Outras Despesas Correntes

47.2- Despesas de Capital

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

6.000,00
10.152.344,00

0,00

1.722.097,00

0,00
0,00

3.820.815,54
504.950,26

14.872.864,62
14.835.364,62
13.956.407,16

0,00
0,00

878.957,46
37.500,00

14.694.566,23
14.694.566,23
13.956.407,16

0,00
0,00

738.159,07
0,00

11.606.638,45
11.139.188,19

8.197.330,11
0,00
0,00

2.941.858,08
467.450,26

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
47.2.2- Outras Despesas de Capital

0,00
1.722.097,00

0,00
504.950,26

0,00
37.500,00

0,00
0,00

0,00
467.450,26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2021

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(b/a)x100

8.020.586,84 1.480.431,24 18,46

R$ 1,00

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 908.865,43 130.257,09 14,33

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 190.000,00 77.930,37 41,02

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.000.554,24 497.330,08 9,95

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF 1.921.167,17 774.913,70 40,34

PREVISÃO INICIAL

8.020.586,84
908.865,43

190.000,00

5.000.554,24

1.921.167,17

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPM

Cota-Parte ITR

Cota-Parte IPVA

Cota-Parte ICMS
Cota-Parte IPI-Exportação

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
Desoneração ICMS (LC 87/96)
Outras

41.781.968,65 19.975.096,45 47,81
33.632.320,87 15.911.574,13 47,31

20.000,00 706,36 3,53

647.444,59 257.985,05 39,85

7.369.010,19 3.774.009,09 51,21
63.193,00 30.821,82 48,77

50.000,00 0,00 0,00

41.781.968,65
33.632.320,87

20.000,00

647.444,59

7.369.010,19
63.193,00

50.000,00
50.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
50.000,00

0,00

49.802.555,49 21.455.527,69 43,0849.802.555,49
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

319.814,40 82.064,40 25,66
Despesas Correntes 239.564,40 82.064,40 34,26
Despesas de Capital 80.250,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 12.913.500,00 11.271.919,09 87,29
Despesas Correntes 12.239.300,00 11.271.919,09 92,10

DOTAÇÃO
INICIAL

201.750,00
121.500,00

80.250,00
10.435.500,00

9.930.300,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

57.243,72 17,90
57.243,72 23,89

0,00 0,00
5.646.947,60 43,73
5.547.888,22 45,33

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Despesas de Capital 674.200,00 451.518,77 66,97505.200,00 99.059,38 14,69 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 13.233.314,40 11.805.502,26 89,2110.637.250,00 5.704.191,32 43,10 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS
 (F)

DESPESAS EMPENHADAS
 (D)

DESPESAS LIQUIDADAS
 (E)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 11.805.502,26 5.704.191,32 5.404.962,35

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada
em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

11.805.502,26 5.704.191,32 5.404.962,35

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012
ou % da Lei Orgânica Municipal)

55,02 26,59 25,19

IPTU 562.492,43 7.129,53 1,27
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 346.373,00 123.127,56 35,55

562.492,43
346.373,00

 ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

180.000,00 73.034,99 40,57
10.000,00 4.895,38 48,95

180.000,00
10.000,00

ISS
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

4.931.369,24 492.260,72 9,98
69.185,00 5.069,36 7,33

4.931.369,24
69.185,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.218.329,15 3.218.329,15

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) - -

3.218.329,15

-

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 8.587.173,11 2.485.862,17 -

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

57.243,72 17,90
57.243,72 23,89

0,00 0,00
5.347.718,63 41,41
5.278.282,63 43,13

DESPESAS PAGAS

69.436,00 10,30

5.404.962,35 40,84

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2021

Empenhos de 2020 (regra nova)

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP a
pagar

(t)

Empenhos de 2019 (regra nova) 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 0,00 0,00 0,00

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

0,00

0,00

0,00

Diferença entre o valor
aplicado

além do limite e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00

0,00

0,00

Total de RP
pagos

(s)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2016 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Valor
aplicado

em
ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do

limite
mínimo

(o) = (n - m),
se < 0,

então (o) = 0

Total inscrito
em

RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira
q = (XIIId)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))
Saldo Inicial

(w)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

0,00 0,00 0,00Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00 0,00

Empenhado
(x)

Liquidado
(y)

Pago
(z)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =
(XXVIII + XXIX + XXX)

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE
(XXIX)

OUTRAS RECEITAS (XXX)

7.828.739,93 4.264.792,76 54,48
2.308.381,00 160.257,00 6,94

7.828.739,93
2.308.381,00

0,00 0,00 0,00

15.000,00 0,00 0,00

1.873.137,00 0,00 0,00

0,00

15.000,00

1.873.137,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
PREVISÃO INICIAL %

(b/a)x100

10.137.120,93 10.137.120,93 4.425.049,76 43,65

12.025.257,93 12.025.257,93 4.425.049,76 36,80

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(l) = (h - (i ou j))
Saldo Inicial(no exercício atual)

(h)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2019

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00 0,00

Empenhado
(i)

Liquidado
(j)

Pago
(k)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre     de 2021

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF       : 026.881.125-38

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

MARCOS O. ALVES JUNIOR
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

4.606.768,60 840.827,33 18,25
Despesas Correntes 4.150.168,60 840.827,33 20,26
Despesas de Capital 456.600,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 2.222.393,82 1.130.262,07 50,86
Despesas Correntes 1.927.500,00 989.946,32 51,36

DOTAÇÃO
INICIAL

5.763.833,00
5.087.233,00

676.600,00
3.351.393,82
3.007.500,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

784.655,28 17,03
784.655,28 18,91

0,00 0,00
812.006,97 36,54
812.006,97 42,13

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 294.893,82 140.315,75 47,58343.893,82 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

8.021.822,42 2.108.558,84 26,2910.327.886,82 1.727.651,21 21,54 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 760.000,00 78.434,24 10,32
Despesas Correntes 730.000,00 78.434,24 10,74

860.000,00
830.000,00

71.953,76 9,47
71.953,76 9,86

0,00
0,00

Despesas de Capital 30.000,00 0,00 0,0030.000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 226.500,00 58.937,20 26,02

Despesas Correntes 226.500,00 58.937,20 26,02
81.500,00
81.500,00

58.937,20 26,02
58.937,20 26,02

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 206.160,00 98,00 0,05

Despesas Correntes 206.160,00 98,00 0,05
271.160,00
271.160,00

98,00 0,05
98,00 0,05

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

4.926.583,00 1.950.283,00 39,59
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 15.135.893,82 13.404.345,61 88,56
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 760.000,00 399.600,00 52,58
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 226.500,00 150.000,00 66,23
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 206.160,00 1.049,00 0,51
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

5.965.583,00
13.786.893,82

860.000,00
81.500,00

271.160,00
0,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

898.071,05 18,23
6.777.209,67 44,78

78.434,24 10,32
58.937,20 26,02

98,00 0,05
0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 21.255.136,82 15.905.277,61 74,8320.965.136,82 7.812.750,16 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

10.047.886,82 7.951.822,42 4.099.775,35 51,56 2.108.558,84 26,52 0,00

10.917.250,00 13.303.314,40 11.805.502,26 88,74 5.704.191,32 42,88 0,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:24/07/2021, às 10:16:09, Assinado Digitalmente no dia 24/07/2021, às 10:16:09.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

1.868.218,60 40,55
1.868.218,60 45,02

0,00 0,00
1.680.907,75 75,64
1.540.592,00 79,93

DESPESAS EMPENHADAS

140.315,75 47,58

4.099.775,35 51,11

399.600,00 52,58
399.600,00 54,74

0,00 0,00
150.000,00 66,23
150.000,00 66,23

0,00 0,00
1.049,00 0,51
1.049,00 0,51

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

841.899,00
6.159.725,60

71.953,76
58.937,20

98,00

0,00
0,00

7.132.613,56

1.727.651,21

5.404.962,35

36,76

17,09
40,70

9,47
26,02

0,05

0,00
0,00

33,56

21,73

40,63
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ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

4.606.768,60 840.827,33 18,25
Despesas Correntes 4.150.168,60 840.827,33 20,26
Despesas de Capital 456.600,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 2.222.393,82 1.130.262,07 50,86
Despesas Correntes 1.927.500,00 989.946,32 51,36

DOTAÇÃO
INICIAL

5.763.833,00
5.087.233,00

676.600,00
3.351.393,82
3.007.500,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

784.655,28 17,03
784.655,28 18,91

0,00 0,00
812.006,97 36,54
812.006,97 42,13

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 294.893,82 140.315,75 47,58343.893,82 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

8.021.822,42 2.108.558,84 26,2910.327.886,82 1.727.651,21 21,54 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 760.000,00 78.434,24 10,32
Despesas Correntes 730.000,00 78.434,24 10,74

860.000,00
830.000,00

71.953,76 9,47
71.953,76 9,86

0,00
0,00

Despesas de Capital 30.000,00 0,00 0,0030.000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 226.500,00 58.937,20 26,02

Despesas Correntes 226.500,00 58.937,20 26,02
81.500,00
81.500,00

58.937,20 26,02
58.937,20 26,02

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 206.160,00 98,00 0,05

Despesas Correntes 206.160,00 98,00 0,05
271.160,00
271.160,00

98,00 0,05
98,00 0,05

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

4.926.583,00 1.950.283,00 39,59
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 15.135.893,82 13.404.345,61 88,56
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 760.000,00 399.600,00 52,58
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 226.500,00 150.000,00 66,23
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 206.160,00 1.049,00 0,51
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

5.965.583,00
13.786.893,82

860.000,00
81.500,00

271.160,00
0,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

898.071,05 18,23
6.777.209,67 44,78

78.434,24 10,32
58.937,20 26,02

98,00 0,05
0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 21.255.136,82 15.905.277,61 74,8320.965.136,82 7.812.750,16 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

10.047.886,82 7.951.822,42 4.099.775,35 51,56 2.108.558,84 26,52 0,00

10.917.250,00 13.303.314,40 11.805.502,26 88,74 5.704.191,32 42,88 0,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:24/07/2021, às 10:16:09, Assinado Digitalmente no dia 24/07/2021, às 10:16:09.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

1.868.218,60 40,55
1.868.218,60 45,02

0,00 0,00
1.680.907,75 75,64
1.540.592,00 79,93

DESPESAS EMPENHADAS

140.315,75 47,58

4.099.775,35 51,11

399.600,00 52,58
399.600,00 54,74

0,00 0,00
150.000,00 66,23
150.000,00 66,23

0,00 0,00
1.049,00 0,51
1.049,00 0,51

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

841.899,00
6.159.725,60

71.953,76
58.937,20

98,00

0,00
0,00

7.132.613,56

1.727.651,21

5.404.962,35

36,76

17,09
40,70

9,47
26,02

0,05

0,00
0,00

33,56

21,73

40,63
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2021

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:24/07/2021, às 09:57:28, Assinado Digitalmente no dia 24/07/2021, às 09:57:28.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2021
2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 81.956.716,02 88.195.859,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2021

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
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Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2021
2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 81.956.716,02 88.195.859,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada

Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais

Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Primário

Resultado Nominal
(4.223.168,00) 9.378.985,96 (222,08)

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

142.356,00 9.587.646,70 6.734,98

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

10.233.555,02 0,00 10.040.667,17

Inscrição
Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

10.233.555,02 0,00 10.040.667,17

Saldo a Pagar

Poder Legislativo

Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo

Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

16.202.618,80 <18% / 25%> 18,62

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

12.875.727,80 70% 69,66

Limites Constitucionais Anuais

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

192.887,85
192.887,85

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

109.899.919,38
109.899.919,38

48.293.943,34
0,00
0,00

109.899.919,38
16.196.125,37

109.899.919,38
70.953.654,40
39.978.143,18
38.444.686,78
8.315.800,16

70.953.654,40

39.978.143,18

88.195.859,29

5.468.155,21
5.000.000,00

1.509.738,41

0,00

0,00
0,00

0,00

3.291.087,52

57.500,00

4.472.383,26

0,00 50% 0,00

0,00 15% 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

402.949,74 0,00 402.949,74
0,00 0,00 0,00

0,00

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

402.949,74 0,00 402.949,740,00

0,00 0,00 0,000,00

10.636.504,76 0,00 10.443.616,91192.887,85

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 88.195.859,29

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 88.195.859,29

Despesas Previdenciárias Liquidadas 3.958.416,80

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00

0,00

0,00
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ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Junho) - 3º Bimestre de 2021

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF       : 026.881.125-38

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

MARCOS O. ALVES JUNIOR
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Emissão:24/07/2021, às 10:40:37, Assinado Digitalmente no dia 24/07/2021, às 10:40:37.  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 5.704.191,32 15,00 26,59

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Maio - Junho de 2021

Artigos 19, § 4º e 30º, § 7º da L.C. 101/00 (Portaria TCM/BA Nº 460)

Beneficiário Nº NE de Origem
PagamentoDeterminação

Data Valor Data Valor Nº do PP

TOTAL

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF       : 026.881.125-38

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

MARCOS O. ALVES JUNIOR
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC-BA 030.119/O-7
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Estado da Bahia  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

DECRETO Nº 477 DE 21 DE JULHO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação os membros da 
Comissão Intersetorial de gerenciamento da 
pandemia-Covid 19, para diálogo, planejamento e 
decisões, a fim de garantir o direito à educação no 
Município de Serra do Ramalho – Bahia, e dá 
outras providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, 
 

CONSIDERANDO: 
 
I. O Decreto nº 223 de 26 de outubro de 2020 que: “INSTITUI e NOMEIA os 
membros da Comissão Intersetorial de gerenciamento da pandemia-Covid 19, para 
diálogo, planejamento e decisões, a fim de garantir o direito à educação no 
Município de Serra do Ramalho – Bahia, e dá outras providências” e ainda: 
 
II – A Lei nº 14.021 de 07 de julho de 2020, que: ”Dispõe sobre medidas de 
proteção social para prevenção do contágio e da disseminação da Covid-19 nos 
territórios indígenas; cria o Plano Emergencial para Enfrentamento à Covid-19 nos 
territórios indígenas; estipulam medidas de apoio às comunidades quilombolas, aos 
pescadores artesanais e aos demais povos e comunidades tradicionais para o 
enfrentamento à Covid-19; e altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a 
fim de assegurar aporte de recursos adicionais nas situações emergenciais e de 
calamidade pública.” 
 
III – O Guia de Implementação de Protocolos de Retorno das atividades 
presenciais nas Escolas de Educação Básica elaborado pelo Ministério da 
Educação, publicado em 07 de outubro de 2020. 
 
IV - A Resolução CNE/CP nº 02, de 10 de dezembro de 2020, que: Institui 
Diretrizes Nacionais orientadoras para a implementação dos dispositivos da Lei nº 
14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais 
excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes 
escolares, públicas, privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado de 
calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
 
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Intersetorial de gerenciamento da pandemia-
Covid 19, para diálogo, planejamento e decisões, a fim de garantir o direito à 
educação no Município de Serra do Ramalho – Bahia, com os seguintes membros: 
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Estado da Bahia  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

I. Jean Carlos Ferreira Dourado - Representante da Secretaria de Educação; 
II. Reginaldo Neves Martins – Representante do Sindicato dos Servidores 
Públicos de Serra do ramalho – SINSP. 
III. Taiara Bispo Magalhães – Representante da Secretaria de Saúde: 
IV. Kainan dos Santos Faislon – Representante do Departamento de Cultura; 
V. Gabriela Castro da Costa – Representante dos Estudantes da Educação 
Básica: 
VI. Leonardo Sousa Gomes – Representante do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA; 
VII. Aline Silva Dourado Rocha – Representante da Secretaria de Assistência 
Social; 
VIII. Delmair Alves da Cruz Esperança – Representante das Escolas da Rede 
Privada; 
IX. Cândida dos Santos Mata – Representante das Escolas da Rede Estadual; 
X. Selma de Jesus Souza – Representante do Conselho Municipal de Educação; 
XI. Jeane Rufina de Souza Silva – Representante do Fórum Municipal de 
Educação. 
XII. José Airan Pires Corte de Moraes – Representante do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
XIII. Silmária Ferreira dos Santos Maciel – Representante do Conselho Municipal 
de Alimentação Escolar – CAE 
 
Art. 2º As atribuições e operacionalização correlatas da referida Comissão estão 
descritas no decreto de Instituição nº 223 de 26/10/2020 
  
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação com vigência 
enquanto perdurar o período de pandemia. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Serra do Ramalho-BA,  21 de Julho de 
2021. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Art. 2º As atribuições e operacionalização correlatas da referida Comissão estão 
descritas no decreto de Instituição nº 223 de 26/10/2020 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 479 de 21 de julho de 2021. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação de 
SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. SIMONE DA SILVA PEREIRA, 
para exercer a função de SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                              Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 21 de julho de 2021. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 

Estado da Bahia 
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DECRETO Nº 479 de 21 de julho de 2021. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação de 
SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. SIMONE DA SILVA PEREIRA, 
para exercer a função de SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                              Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 21 de julho de 2021. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 
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DECRETO Nº 480 de 21 de julho de 2021. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação de 
SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. FLÁVIA MARA FERREIRA 
CARLOS, para exercer a função de SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                              Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 21 de julho de 2021. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 480 de 21 de julho de 2021. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação de 
SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. FLÁVIA MARA FERREIRA 
CARLOS, para exercer a função de SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                              Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 21 de julho de 2021. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 481 de 21 de julho de 2021. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação de 
SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. VALÉRIA SALES BARBOSA 
DA SILVA, para exercer a função de SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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DECRETO Nº 481 de 21 de julho de 2021. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação de 
SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. VALÉRIA SALES BARBOSA 
DA SILVA, para exercer a função de SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                              Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 21 de julho de 2021. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 483 DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da COMISSÃO DE 
GESTÃO DO PLANO DE CARREIRA E 
VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL – COGESP, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, 
do município de Serra do Ramalho-BA”, e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do município de Serra do Ramalho, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do município de 
Serra do Ramalho, e considerando, 
- O Decreto Municipal nº 429 de 08 de junho de 2021 que: “Dispõe sobre a 
regulamentação da Comissão de Gestão do Plano de Carreira e Vencimentos do 
Magistério Público Municipal – COGESP, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer, do município de Serra do Ramalho - BA”, e 
dá outras providências. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Nomear a Comissão de Gestão do Plano de Carreira e Vencimentos do 
Magistério Público Municipal - COGESP, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer, com os seguintes membros: 
I - Secretário Municipal de Educação: Jean Carlos Ferreira Dourado  
II – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Administração: Dinahy 
Silva Almeida e Maria Montessore Medeiros da Silva Linhares 
II - 01 (um) representante dos diretores das unidades municipais de Ensino: 
Jorgina Silva dos Santos  
III - 01 (um) representante dos titulares de cargos efetivos da carreira do Magistério 
Público Municipal: Silvânia Alves da Cruz 
IV - 02 (dois) representantes do Sindicato dos Servidores da Categoria: Odair 
Ledo Neves e Ana Carla Pereira Lima 
V – 01 (um) representante dos Pais que participa do Conselho Municipal de 
Educação: Janiely Silva Leite de Oliveira 
 
Art 2º A comissão desenvolverá as atribuições descritas no artigo 2º do Decreto 
Municipal nº 429/2021 e outras que surgirem em decorrência de quaisquer 
alterações no Plano de Carreira do Magistério Público. 
 
Art 3º A comissão exercerá o mandato de 22/07/2021 à 22/07/2024. 
 
Art 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
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Estado da Bahia  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, 22 de Julho de 2021. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Estado da Bahia  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, 22 de Julho de 2021. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 





  
 
DECRETO Nº 484 de 22 de Julho de 2021. 
 
 
 

"Dispõe sobre a nomeação de forma interina do 
Procurador geral do Município de Serra do 
Ramalho-BA". 

 
 
 

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho,  

 
CONSIDERANDO o afastamento temporário da procuradora geral do 

Município de Serra do Ramalho por motivo de licença maternidade; 
 
CONSIDERANDO a necessidade do Município de Serra do Ramalho-

BA continuar com sua representação judicial por um Procurador Geral; 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica designado de forma interina o SUBPROCURADOR 

ADMINISTRATIVO, Dr. Leonardo Pereira Cardoso Dias, para exercer a função de 
PROCURADOR GERAL do Município de Serra do Ramalho-Ba 

 
 
Art. 2º - Este decreto tem sua vigência a partir do dia 09/07/2021.  
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 22 de Julho de 2021 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 





  
 
DECRETO Nº 484 de 22 de Julho de 2021. 
 
 
 

"Dispõe sobre a nomeação de forma interina do 
Procurador geral do Município de Serra do 
Ramalho-BA". 

 
 
 

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho,  

 
CONSIDERANDO o afastamento temporário da procuradora geral do 

Município de Serra do Ramalho por motivo de licença maternidade; 
 
CONSIDERANDO a necessidade do Município de Serra do Ramalho-

BA continuar com sua representação judicial por um Procurador Geral; 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica designado de forma interina o SUBPROCURADOR 

ADMINISTRATIVO, Dr. Leonardo Pereira Cardoso Dias, para exercer a função de 
PROCURADOR GERAL do Município de Serra do Ramalho-Ba 

 
 
Art. 2º - Este decreto tem sua vigência a partir do dia 09/07/2021.  
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 22 de Julho de 2021 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
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DECRETO Nº 485 de 22 de julho de 2021. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação de 
ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. NÚBIA DE SOUZA SANTOS, 
para exercer a função de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                              Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 22 de julho de 2021. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 485 de 22 de julho de 2021. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação de 
ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. NÚBIA DE SOUZA SANTOS, 
para exercer a função de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                              Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 22 de julho de 2021. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 107/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ IVO PEREIRA BISPO.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). IVO 
PEREIRA BISPO, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 25/07/2021 e término em 
20/07/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 113/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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PORTARIAN. º 107/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ IVO PEREIRA BISPO.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). IVO 
PEREIRA BISPO, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 25/07/2021 e término em 
20/07/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 113/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 
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PORTARIAN. º 108/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ VERA LUCIA DOS SANTOS SOUZA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). VERA 
LUCIA DOS SANTOS SOUZA, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 
01/07/2021 e término em 20/02/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
112/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 108/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ VERA LUCIA DOS SANTOS SOUZA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). VERA 
LUCIA DOS SANTOS SOUZA, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 
01/07/2021 e término em 20/02/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
112/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:36 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0F45-760B-6C85-E943-F3A2 ou utilize o código QR.

39
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO IX | N º 954 PORTARIAS

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 109/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ SIDNALVA BORGES NUNES.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
SIDNALVA BORGES NUNES, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 20/07/2021 e término em 
20/02/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 120/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 109/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ SIDNALVA BORGES NUNES.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
SIDNALVA BORGES NUNES, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 20/07/2021 e término em 
20/02/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 120/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 110/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ CLEONICE BARBOSA DIAS.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
CLEONICE BARBOSA DIAS, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 20/07/2021 e término em 
20/12/2021, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 115/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 110/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ CLEONICE BARBOSA DIAS.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
CLEONICE BARBOSA DIAS, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 20/07/2021 e término em 
20/12/2021, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 115/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 111/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ EURANE ANDRE DE SOUZA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
EURANE ANDRE DE SOUZA, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 
23/07/2021 e término em 23/01/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
108/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 111/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ EURANE ANDRE DE SOUZA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
EURANE ANDRE DE SOUZA, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 
23/07/2021 e término em 23/01/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
108/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 112/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ JOEL DA SILVA FULGENCIO.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). JOEL 
DA SILVA FULGENCIO, efetivo (a) no cargo de VIGILANTE, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 14/07/2021 e término em 14/01/2022, 
conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 109/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 112/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ JOEL DA SILVA FULGENCIO.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). JOEL 
DA SILVA FULGENCIO, efetivo (a) no cargo de VIGILANTE, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 14/07/2021 e término em 14/01/2022, 
conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 109/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:36 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0F45-760B-6C85-E943-F3A2 ou utilize o código QR.

43
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO IX | N º 954 PORTARIAS
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PORTARIAN. º 113/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ MARIA DO CARMO CAFE DE SOUZA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
MARIA DO CARMO CAFE DE SOUZA , efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 
16/07/2021 e término em 16/03/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
110/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 113/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ MARIA DO CARMO CAFE DE SOUZA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
MARIA DO CARMO CAFE DE SOUZA , efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 
16/07/2021 e término em 16/03/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
110/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 114/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ MARLI PEREIRA DA SILVA SANTOS.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
MARLI PEREIRA DA SILVA SANTOS, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 20/07/2021 e término 
em 20/07/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 119/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 114/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ MARLI PEREIRA DA SILVA SANTOS.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
MARLI PEREIRA DA SILVA SANTOS, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 20/07/2021 e término 
em 20/07/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 119/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 115/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ ELIETE MAGALHAES FERREIRA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
ELIETE MAGALHAES FERREIRA, efetivo (a) no cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE SAUDE com vencimentos integrais, a partir de 20/07/2021 e 
término em 20/01/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 111/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 115/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ ELIETE MAGALHAES FERREIRA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
ELIETE MAGALHAES FERREIRA, efetivo (a) no cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE SAUDE com vencimentos integrais, a partir de 20/07/2021 e 
término em 20/01/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 111/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:36 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0F45-760B-6C85-E943-F3A2 ou utilize o código QR.

46
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO IX | N º 954 PORTARIAS

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 
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PORTARIAN. º 116/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ ANTONIO MANOEL NEVES.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
ANTONIO MANOEL NEVES, efetivo (a) no cargo de GUARDA MUNICIPAL, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 14/07/2021 e término 
em 14/01/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 114/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 116/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ ANTONIO MANOEL NEVES.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
ANTONIO MANOEL NEVES, efetivo (a) no cargo de GUARDA MUNICIPAL, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 14/07/2021 e término 
em 14/01/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 114/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 117/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ APARECIDO MACEDO SALES.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
APARECIDO MACEDO SALES, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA com vencimentos integrais, a partir de 
20/07/2021 e término em 20/07/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
117/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 117/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ APARECIDO MACEDO SALES.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
APARECIDO MACEDO SALES, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA com vencimentos integrais, a partir de 
20/07/2021 e término em 20/07/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
117/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 118/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ ANTONIO CARLOS DA ROCHA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
ANTONIO CARLOS DA ROCHA, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 
20/07/2021 e término em 20/12/2021, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
121/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 118/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ ANTONIO CARLOS DA ROCHA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
ANTONIO CARLOS DA ROCHA, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 
20/07/2021 e término em 20/12/2021, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
121/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 119/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ VALDETE MARIA NOGUEIRA SILVA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
VALDETE MARIA NOGUEIRA SILVA, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 14/07/2021 e término 
em 20/07/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 118/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 119/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ VALDETE MARIA NOGUEIRA SILVA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
VALDETE MARIA NOGUEIRA SILVA, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 14/07/2021 e término 
em 20/07/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 118/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 26/07/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2021 
 

 

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material Asfáltico de Petróleo 
para o município de Serra do Ramalho/Ba.  
   
TIPO: Menor Preço por Lote.  
 
DATA: 05 de Agosto de 2021. 
 
CREDENCIAMENTO: 09:00h 
 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 h 
 
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, situada na Rua Acre, s/n° - 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia. 
 

 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Serra do Ramalho – Estado da Bahia, através do seu Pregoeiro, torna 
público que realizará licitação, na modalidade de Pregão Presencial, regida pela Lei Federal 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, por este Edital, seus anexos e, subsidiariamente pela Lei 
n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, em sessão pública às 09:00 horas do dia 05 de 
Agosto de 2021, na Sede da Prefeitura Municipal, reunir-se-á a Equipe de Apoio e o 
Pregoeiro Oficial designados pelos Decretos n.º 036/2021 de 01 de Janeiro de 2021, Decreto 
nº 095 de 13 de Janeiro de 2021 e Decreto nº 197 de 05 de Fevereiro de 2021, onde serão 
recebidos os invólucros contendo a Proposta Comercial e Documentação. 
 
1.2. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, e que não possibilite a realização da 
sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e 
hora. 
 
2 - OBJETO 
 
2.1. Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de Empresa para Fornecimento 
de Material Asfáltico de Petróleo para o município de Serra do Ramalho/Ba para serem 
destinados a Prefeitura, Secretarias e Setores do município de Serra do Ramalho/Ba, 
conforme características constantes do Anexo I - Termo de Referência, parte integrante e 
indissociável deste Edital. 
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3 - PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

3.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite do objeto da 
licitação que for entregue, por meio de depósito em conta bancária, e de acordo com as 
condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
 

3.2. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos 
órgãos fazendários, mediante consulta “online”, cujos comprovantes serão anexado ao 
processo de pagamento. 
 

3.3. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação 
financeira constantes do Orçamento do Município, a saber: 
 
Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 11.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura 

Atividade 2.065 Desenvolvimento das Ações do FIES 

Atividade 2.067 Desenvolvimento das Ações do CIDE 

Atividade 2.068 Desenvolvimento das Ações do FEP/Royalties/CFM 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

4 - CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante devidamente munido de documento que o credencie a participar desta sessão 
pública. 
 
4.2. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e somente 
estes serão admitidos a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, 
para todos os efeitos, pelo representado. 
 
4.2.1. Caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento da firma do 
subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la. 
 
4.2.2. A procuração de que trata o item anterior deverá ser apresentada em conjunto com a 
cópia do Contrato Social ou equivalente da empresa. 
 
4.3. Nos casos em que a empresa estiver representada por sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, o mesmo deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, devidamente acompanhada do documento original para 
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autenticação na Sessão, ou cópia autenticada em cartório, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.4. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais 
empresas. 
 
4.5. A não apresentação dos documentos de credenciamento, ou a incorreção destes não 
inabilitará o licitante, mas o impedirá de propor lances verbais. 
 
4.6. Na hipótese acima apontada, o licitante participará do certame competitivo com sua 
proposta escrita. 
 
4.7. Para fins de credenciamento o licitante poderá adotar o modelo na forma prevista no 
Anexo II (Modelo de Credencial), acompanhado da devida identificação através de sua 
Carteira de Identidade ou outro documento, com foto, equivalente. 
 
4.8. Juntamente com a procuração ou credencial, deverá ser apresentada DECLARAÇÃO 
do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes 
do Edital, conforme Anexo III (Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de 
Habilitação), para fins de cumprimento do disposto no art. 4o, inciso VII, da Lei Federal nº. 
10.520/02. 
 
4.9. A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de 
micro ou pequena empresa, conforme Anexo VIII do edital. Caso a licitante não apresentar 
poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 123/06. 
(apresentar junto com o credenciamento). 
 
4.10. Após o encerramento da fase de credenciamento não será permitida a participação de 
retardatários, salvo na condição de ouvintes. 
 
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação requisitada no item 9 deste Edital. 
 
5.2. Poderão participar da presente Licitação as empresas cadastradas no Município, assim 
como, aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
segundo (2ª) dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 
 
5.3. Para atenderem as condições exigidas para cadastramento, o interessado deverá 
fornecer os elementos necessários à satisfação das exigências do Art. 27 da Lei 8666/93 e 
suas alterações.    
 
5.4. As empresas do ramo, portadoras do Certificado de Registro Cadastral – CRC, que 
deverão apresentar o referido certificado no envelope de HABILITAÇÃO, ou que provem 
perante a comissão, na data da abertura da licitação, que atendem a todas as condições 
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exigidas no edital para habilitação, observada a necessária qualificação e permitida a 
exigência de documentação comprobatória da capacidade técnica e operacional específica 
do licitante.  
 
5.5. Os certificados deverão estar inscritos até o segundo dia anterior à data do recebimento 
das propostas e vigentes na data marcada para abertura. 
 
5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, devendo apresentar declaração comprobatória (Modelo constante do 
Anexo VIII deste edital), sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em 
seu art. 3.º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 
49 da referida Lei Complementar. 
 
5.2. Não poderão participar da presente licitação: 
 
5.2.1. pessoas físicas; 
 
5.2.2. empresas em regime de sub-contratação ou, ainda, em consórcio; 
 
5.2.3. empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
5.2.4. empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação;  
 
5.2.5. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 
 
5.2.6. empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou 
que, embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações 
assumidas, quer com esta Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas. 
 
5.2.7. empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
5.2.8. empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou 
responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura. 
 
5.3. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação 
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias úteis 
da reunião de abertura da licitação, os erros ou omissões porventura observado 
 
5.3.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior 
com base em imperfeições, omissões ou falhas. 
 
5.3.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação no horário de 
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funcionamento normal da repartição, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles 
encaminhados via fax ou por meio eletrônico. 
 
5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 
respectivos prazos legais. 
 
6 - FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
6.1. Os elementos que compõem a PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO 
devidamente ordenados serão apresentados em 02 (dois) invólucros distintos e lacrados, os 
quais deverão conter na parte frontal: 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
Pregão Presencial nº 029/2021 
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material 
Asfáltico de Petróleo para o município de Serra do Ramalho/Ba. 
Nome e Endereço do licitante: 
Identificação dos Envelopes: 
- ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
- ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

 
6.2. A colocação de elemento(s) do envelope da Proposta Comercial no envelope da 
Documentação acarretará a desclassificação do licitante. 
 
7 - PROPOSTA COMERCIAL 
 
7.1. A Proposta Comercial, formulada conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital, 
e os documentos que a instruírem quando for o caso, será apresentada obedecendo aos 
seguintes requisitos: 
 
7.1.1. em uma via, impressa preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante 
(exceto documentos emitidos por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber), 
rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo representante 
legal, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua 
portuguesa, salvo expressões técnicas de uso corrente em outra língua. 
 
7.1.2. preço em moeda nacional com aceitação de dois dígitos após a casa decimal; 
 
7.1.3. preço unitário e total de cada um dos itens cotados, em algarismo e os valores totais 
dos lotes em algarismo, prevalecendo o valor unitário caso haja divergência entre o valor 
unitário e o total, e entre os valores totais dos lotes, expressos em algarismos e por extenso 
nos totais de cada Lote, considerado este último; 
 
7.1.4. conter declaração que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas 
aos custos de fornecimento de materiais, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e 
demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 
contratante para execução completa do contrato; 
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7.1.5. conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
 
7.1.6. conter declaração, em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da 
empresa, que o material cotado atende todas as exigências do Edital relativas a 
especificação e características, inclusive técnicas; 
 
7.1.7. validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
7.2. A parte da Proposta Comercial relativa à descrição técnica deverá necessariamente 
conter: 
 
7.2.1. detalhamento de todas as características do produto ofertado por item, indicando 
expressamente sua MARCA(quando for o caso), de forma clara e inequívoca; 
 
7.2.2. a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a especificação do (s) ITEM 
(NS) a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua portuguesa, indicando as 
especificações técnicas e MARCA/FABRICANTE, a garantia contra defeitos de 
fabricação(quando for o caso) e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias 
ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas 
nos seus manuais, atentando-se para as suas Especificações Técnicas. 
 
7.2.3. prazo de entrega de, no máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento do 
pedido de fornecimento. 
 
7.3. A Proposta de Preço deverá ainda conter o nome ou razão social do proponente, o 
endereço completo, os números de telefone e fax e o endereço eletrônico (e-mail), se 
houver, para contato. 
 
7.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou 
omitidos da Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os 
materiais/serviços respectivos serem fornecidos à Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba, sem quaisquer ônus adicionais. 
 
7.5. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições 
deste Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
 
7.6. As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro, em ato público, no dia, horário e 
local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
 
7.7. Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais 
apresentadas pelos licitantes. 
 
7.8. A aceitação da proposta será feita por LOTE. 
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7.9. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
7.9.1. não atendam às exigências do edital e seus anexos; 
 
7.9.2. contiverem emendas, borrões ou rasuras; 
 
7.9.3. apresentem cotação de opção de produto / material (proposta alternativa); 
 
8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
 
8.1. O processo de julgamento das propostas será efetuado pelo menor preço por lote.  
 
8.2. Será classificado pelo Pregoeiro o licitante que apresentar proposta com menor preço e 
os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela de menor preço. 
 
8.3. Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 
8.2, serão classificadas as melhores propostas, até o número máximo de 3 (três). 
 
8.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
 
8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 
 
8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.7. Caso não sejam apresentados lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
 
8.9. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em 
conta o critério de menor preço por LOTE, assim entendido o menor valor.  
 
8.10. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, o licitante será desclassificado e o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta válida. 
 
8.11. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento 
ou ainda preços manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 
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8.12. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá 
convocar todos os licitantes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas 
propostas escoimadas das causas de sua desclassificação. 
 

8.13. No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas, adotar-se-ão os critérios 
definidos no § 2º, do art. 45, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

8.14. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus 
Anexos. 
8.15. Nas situações previstas nos itens 8.8 e 8.10, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9 - DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições de habilitação. 
9.2. No Envelope nº. 02 (Documentação) deverão constar os documentos exigidos para 
habilitação, apresentados em 1 (uma) via, no qual constem as respectivas documentação 
nas quais se encontram, conforme listagem abaixo: 
 
9.2.1. quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.2.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual; 
9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  
9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
9.2.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
9.2.1.5. Documentos de Identificação com Foto dos Sócios ou Sócio da empresa. 
 
9.2.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.2.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (conjunta a da Dívida ativa da União 
e INSS), Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 
9.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
através de apresentação do Certificado de Regularidade de Situação – CRS; 
9.2.2.5. Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho, através da apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, que comprove a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
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9.2.3. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.2.3.1. Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de 
origem da empresa, para o exercício vigente. 
 
9.2.3.2. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade(da empresa e dos 
sócios); 

 
9.2.3.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(da empresa e dos sócios); 
 
9.2.3.4. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido fornecidos, que comprove(m) ter 
fornecidos de característica equivalentes ou semelhantes ao objeto da presente licitação. 
 
9.2.4. quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.2.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da 
sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data de 
abertura da Licitação. 
 
9.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. No caso de Empresas de Pequeno Porte (EPP), Micro 
Empreendedor Individual (MEI) e Micro empresas (ME), fica dispensado a apresentação do 
balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de Optante Pelo Simples Nacional, 
conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e da Lei Complementar nº 
123/2006.  

 
9.2.5. quanto à DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR E FATO 
SUPERVENIENTE:  
 
9.2.5.1. Declaração, de que a empresa cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal menores de 
dezoito anos executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim como menores de 
quatorze anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, conforme 
modelo anexo a este Edital (Anexo V) ou conforme modelo próprio, contanto que contenha 
as mesmas informações do modelo anexo; 
 
9.2.5.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma 
do Parágrafo 2º, Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo anexo a este Edital (Anexo VI 
ou conforme modelo próprio, contanto que contenha as mesmas informações do modelo 
anexo); 
 
9.2.5.3. A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de 
micro ou pequena empresa, conforme Anexo VIII do edital. Caso a licitante não apresentar 
poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 123/06. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:36 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0F45-760B-6C85-E943-F3A2 ou utilize o código QR.

59
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO IX | N º 954 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
9.2.5.4. Declaração de que a licitante não esteja impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a comunicar sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder 
Público; 

 

9.2.5.5. Declaração da licitante de que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades 
da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades e 
dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não verificação 
dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como fonte de 
alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 
 
9.3. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original 
ou cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba. 
 
9.3.1. Para que documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da Prefeitura, 
necessário será o comparecimento do interessado ao Setor de Licitação, munido de originais 
e cópias, até o último dia útil anterior à realização da sessão de abertura, não se admitindo, 
sob hipótese alguma, a autenticação de documentos durante o processamento do certame. 
 
9.3.2. As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, 
NÃO necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua 
validade à verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos 
que, no caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a 
situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão apure a 
responsabilidade do fato. 
 
9.4. O Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Secretaria da Administração 
do Estado da Bahia - SAEB, ou outro órgão público estadual ou federal, devidamente 
atualizado, substitui os documentos indicados nos subitens 9.2.1.1 a 9.2.2.5. 
 
9.5. Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
do certame.   
 
9.6. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 
habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, e a falta de quaisquer 
documentos implicará na inabilitação do licitante. 
 

9.7. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro 
rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê 
apresentado. 
 

9.8. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: 
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a) as microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
b) nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

 
c) a não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
10.520/2002, especialmente a definida no art.7º. 
 

10 - ADJUDICAÇÃO 
 
10.1. O objeto da presente licitação será adjudicado aos licitantes que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e seus Anexos forem declarados vencedores. 
 
 
11 - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRUDUTOS 
 
11.1. As empresas vencedoras entregarão os objetos da licitação de acordo com a 
solicitação da Administração no vinculado as Secretarias Municipais. 
 
11.2. Os objetos/produtos/materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de 
consumo, observada a legislação em vigor. 
 
11.3. Os materiais de que trata o presente Edital serão recebidos: 
 
11.3.1. provisoriamente, pelo responsável pela Secretaria Municipal de Administração, 
sendo lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor, na forma 
do disposto na alínea “a” do inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93; 
11.3.2. definitivamente, dentro do período de 05 (cinco) dias, contados a partir do 
recebimento provisório, após a recepção técnica efetuada por técnicos da Prefeitura, após 
certificado de que os bens foram entregues de acordo com o solicitado, em perfeitas 
condições, quando será lavrado Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor, na forma do disposto na alínea “b” do inciso II do art. 73 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
 
11.4. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada do 
material objeto deste Edital, bem como se constatado divergência entre os produtos 
ofertados e os entregues, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme 
dispõe o art. 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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11.5. Ocorrendo rejeição dos bens, o Contratado deverá substituí-los no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para 
o Contratante, sob pena de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. 
 
11.6. Ainda que os materiais sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da 
Lei, a responsabilidade da empresa vencedora pela validade, qualidade e segurança dos 
materiais. 
 
12- OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
 
12.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a 
proposta apresentada, ficando ao seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da 
execução e, especialmente: 
12.1.1. fornecer o material rigorosamente nas especificações e prazos constantes no Anexo 
I, parte integrante e indissociável deste Edital; 
12.1.2. instalar/montar os Materiais de Construção, Hidráulico e Elétricos que necessitarem 
de instalação, conforme seus devidos manuais quando for caso;   
12.1.3. assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes desta licitação; 
12.1.4. não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 
12.1.5. comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba os eventuais casos 
fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados.  
 
13 - CONTRATO 
 
13.1. O fornecimento do objeto da presente licitação será formalizado mediante Termo de 
Contrato a ser assinado pelas partes, cuja minuta encontra-se no Anexo IX, devendo ser 
observadas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93. 
13.2. O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor 
terá prazo de até o dia 31 de Dezembro de 2021, a contar da data de sua assinatura. 
13.3. A Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba providenciará por sua conta, a 
publicação do extrato do contrato celebrado no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua 
assinatura. 
13.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, para assinatura do contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
14.1.1. ensejar o retardamento da execução do certame,  
14.1.2. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,  
14.1.3. comportar-se de modo inidôneo,  
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14.1.4. fizer declaração falsa; ou  
14.1.5. cometer fraude fiscal. 
 
14.2. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 
14.2.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de 
multa compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 
 
14.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º 
(quinto) dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por 
cento) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 
 
14.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento 
advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 
14.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante 
o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
14.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da 
Prefeitura, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
15 - RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante deverá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 
15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
15.3. O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. A presente licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por 
ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
 
16.2. Ocorrendo anulação ou revogação desta licitação, a Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba providenciará a publicação no seu quadro de avisos, contando-se a partir do 
primeiro dia útil subsequente o prazo para a solicitação de reconsideração. 
 
16.3. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não haja comprometimento do 
interesse público, a finalidade e a segurança do contrato a ser firmado. 
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16.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
meramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 
16.5. Serão lavradas atas dos trabalhos desenvolvidos em ato público de abertura dos 
envelopes, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 
 
16.6. Os quantitativos poderão ainda ser alterados, observando-se os limites previstos no § 
1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
16.7. É facultado ao licitante formular protestos, consignando-os nas atas dos trabalhos, 
para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 
simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal. 
 
16.8. O Pregoeiro e/ou o Prefeito Municipal, na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, se reserva ao direito de promover qualquer diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 
 
16.9. A licitação não implica proposta de contrato por parte da Prefeitura Municipal de Serra 
do Ramalho/Ba. 
 
16.10. A qualquer momento, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito 
a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso a 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
16.11. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 
 
16.12. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio. 
 
16.13. Quaisquer dúvidas quanto à interpretação do presente Edital e seus Anexos poderão 
ser dirimidas pelo Pregoeiro, desde que apresentadas por escrito, conforme prazo 
estabelecido no subitem 5.3 deste Edital, e encaminhadas à Comissão Permanente de 
Licitação, cujo telefone para contato é o de n.º (77) 3620-1198.  
 
16.14. As dúvidas serão respondidas por escrito mediante correspondência encaminhada a 
todos os interessados.  
 
16.15. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 
16.15.1. Anexo I – Planilha de Composição de Preços; 
16.15.2. Anexo II - Modelo de Credencial; 
16.15.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 
16.15.4. Anexo IV - Modelo de Apresentação de Proposta e Planilha de Preços; 
16.15.5. Anexo V – Modelo de Declaração Relativa À Legislação do Menor 
16.15.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Fato Superveniente: 
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16.15.7. Anexo VII – Guia de Retirada do Edital  
16.15.8. Anexo VIII – Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
16.15.9. Anexo IX – Minuta do Contrato. 
16.15.10. Anexo X – Modelo de Declaração 
 
16.16. O foro da Comarca deste município, será o único competente para dirimir e julgar 
todas e quaisquer dúvidas que possam vir a decorrer do presente, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa vir a ser. 

 
Serra do Ramalho - Bahia, 23 de Julho de 2021. 

 
__________________________ 

Paulo Vicente de Oliveira 
Pregoeiro 
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A N E X O I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021 

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material Asfáltico de Petróleo para 
o município de Serra do Ramalho/Ba. 

 

LOTE : 01 

ITEM DISCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNID. QTD. 
R$ 

UNIT. 
R$ TOTAL  

01 
ASFALTO CBUQ Estocável – À 
GRANEL  

  Ton 350     

02 
ULTRALIGANTE UL 2000C Com 
20Kg 

  Unid 20     

TOTAL DO LOTE   
 

Obs.: a prestação dos serviços de que trata este objeto é necessário e essenciais para o município,  
em caráter de urgência e emergência para suprir as demandas do município, não o obrigando a 
contratação (bem como, pagamentos) dos serviços ou aquisição de forma integral ou parcial. 
1 – Os objetos e serviços deverão ser entregues/ou fornecidos de forma rápida e imediata na data de 
recebimento da requisição.  
2 – O local de entrega dos serviços/ou materiais serão aos locais declinados na descrição do objeto, que 
correspondem as secretarias e unidades vinculadas  
3 – A entrega será sob a responsabilidade da vencedora e sob as custas desta. 
 
O VALOR TOTAL OFERTADO É O DE: R$ ____________________________  
 
ESPECIFICAÇÕES: Os serviços em referência deverão guardar perfeita compatibilização com as 
especificações, quantidades e condições descritas, em nenhum momento podendo ser substituídas pelas 
descrições resumidas, em caso de necessidade de aumento a ser levantada, será acordado entre as 
partes o mesmo valor unitário contratado.  
 
Esta proposta é válida por:________________ (Mínimo 60 dias).  
Prazo de garantia: _______________________ 
Prazo de entrega: _________ (após emissão de autorização da Secretaria Solicitante)  
 

Serra do ramalho/Ba, ______ de Agosto de 2021. 
 
 

__________________________________ 
Assinatura – Responsável 

Carimbo do CNPJ/CPF 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:36 horas do dia 27/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0F45-760B-6C85-E943-F3A2 ou utilize o código QR.

66
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE JULHO DE 2021 • ANO IX | N º 954 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE:  

Solicitação feita através das Secretarias e Setores do Município de Serra do Ramalho 

– CNPJ. 16.417.784/0001-98.  

 

2. OBJETO:  

Constitui objeto deste instrumento a aquisição, por meio de PREGÃO PRESENCIAL 

PARA AQUISIÇÃO de Material Asfáltico de Petróleo para o município de Serra do 

Ramalho/Ba, para o período de 12 meses.  

 

3. JUSTIFICATIVA: 

A Contratação de Empresa para Fornecimento de Material Asfáltico de Petróleo para 

o município de Serra do Ramalho/Ba., se faz necessária para a Manutenção dos 

Serviços de melhoramento das Vias Públicas e a necessidade no avanço aos 

serviços de mobilidade urbana desta cidade através da Secretaria Municipal de Infra 

Estrutura da Prefeitura Municipal fator indispensável a boa gestão administrativa.  

 

4. NECESSIDADES E OBJETIVOS: 

Contratação de Empresa para Fornecimento de Material Asfáltico de Petróleo para o 

município de Serra do Ramalho/Ba. Este documento tem por finalidade, fornecer, 

dados e informações mínimas necessárias aos interessados em participar do certame 

licitatório, promovido para a contratação cima referida, bem como estabelecer as 

obrigações e responsabilidade da empresa sobre a qual recairá a adjudicação do 

certame, obrigações e responsabilidades essas explicitadas na minuta de contrato a 

ser celebrado após a homologação do procedimento licitatório.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - ESTADO DA BAHIA:  

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrente do objeto deste Termo ocorrerá na Programação conforme 

item 3.3. deste edital e terá o valor global estimado, conforme processo administrativo 

nº 179/2021, que serve como base para licitação.  

 

6. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E ESTIMATIVA DE CONSUMO ANUAL ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  

 

O quantitativo estimado para o período verifica-se devido ao quantitativo de 

consumidores através do memorial de cálculo.  
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o fornecimento de 

Materiais Asfálticos adequados, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 

quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor 

competente;  

7.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em 

repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 

documentos a ele relativos, se necessário;  

7.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra 

necessários aos fornecimentos do objeto;  

7.4. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de materiais de construção, 

Hidráulico e Elétricos, de acordo com as especificações constantes da proposta e da 

Licitação e seus anexos;  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - ESTADO DA BAHIA:  

7.5. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos 

de adequação dos materiais a serem consumidos, submetendo os á apreciação da 

Administração, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com 

as especificações;  

7.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários 

do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato;  

7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por 

uso indevido;  

7.8. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos Materiais Asfálticos 

fornecidos;  

7.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1. Encaminhar os Materiais Asfálticos a CONTRATADA através de ordem de 

fornecimento;  

8.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA de acordo com a forma e dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas;  

8.3. Notificar a CONTRATADA relativamente a qualquer irregularidade decorrente da 

execução do contrato;  

8.4. Fiscalizar a realização dos fornecimentos, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA. 
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8. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO: 

 

Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições 

estabelecidas no edital, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. No julgamento, será considerada vencedora a 

licitante que apresentar a proposta de preços de acordo com as especificações do 

edital e seus anexos. O critério da licitação do presente objeto será o maior 

percentual de desconto.  

 

9. FORMA DE PAGAMENTO  

 

10.1. Os pagamentos pelos Materiais Asfálticos, objeto deste Termo de Referência, 

será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, sem juros e 

atualização monetária, mediante a apresentação de Nota Fiscal com os 

comprovantes de abastecimentos ocorridos durante o mês, emitida em nome da 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/FUNDOS, devidamente atestada pela 

Fiscalização;  

 

10.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após medições, 

mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças;  

 

10.3. Para efeitos de pagamento, deverão apresentar juntamente à Nota Fiscal, os 

seguintes documentos, todos dentro da validade:  

a. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

b. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751/14);  

c. Certidão de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), conforme art. 15, §1º, da Lei Federal nº 8.036/90. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERRA DO RAMALHO ESTADO DA BAHIA. Quando possível, serão aceitas 
Certidões Positivas de Débito com Efeitos de Negativa – CPD-EN. 
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A N E X O I I 

 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 029/2021 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba 

SERRA DO RAMALHO/BA 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Pela presente, designamos o Sr.(a) _______________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _____________________, expedida pelo(a) _______________, para nos 
representar no processo licitatório relativo ao Pregão nº ___________, podendo o mesmo formular 
lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, 
renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de 
decisões administrativas, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 
 
Atenciosamente, 
 
Local e Data 
(Identificação e assinatura do outorgante) 
 
(Obs.: é necessário o reconhecimento da firma do outorgante) 
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A N E X O I I I 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 029/2021 
 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba 

Serra do Ramalho/Ba 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão nº......................, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA, e sob as penas da lei, 
de que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 
Local de data, 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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A N E X O I V 
 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 029/2021 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA 
Rua Acre s/n° - Centro, Serra do Ramalho/Ba. 
 
 

 
Prezados Senhores,  
 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão n.º 029/2021, estamos apresentando proposta para 
fornecer o seguinte objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material Asfáltico de 
Petróleo para o município de Serra do Ramalho/Ba, objeto da licitação em referência, declarando 
expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e 
global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem como total geral por extenso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 
Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está devidamente 
habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e 
autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta 
licitação; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua entrega.  
 
 
Local e data 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 
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   M O D E L O 
 
 

 DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2021 

 

ANEXO V 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da Empresa)________________________________, inscrito no CNPJ nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
                                                        Local e Data _______de ______________de 2021 
 

                                                   
Assinatura________________________________ 

                                                                                
                                                                 Nome e número da identidade do declarante 
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M O D E L O 
 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2021 

 

ANEXO V I 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, CNPJ 

Nº________________, sediada na..................... (endereço completo), declara, sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório – Pregão Presencial nº 029/2021, da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - 

Bahia, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de ________________de 2021 

 
 

                                                       
Assinatura__________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante
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                                            ANEXO VII 

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 
 

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 

EDITAL N.º 029/2021 
(PREGÃO PRESENCIAL) 

ELABORADO PELA CPL 

Documentos Constitutivos 
EDITAL Nº. 029/2021 
Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I – Planilha de Composição de Preços; 
Anexo II - Modelo de Credencial; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 
Anexo IV - Modelo de Apresentação de Proposta e Planilha de Preços; 
Anexo V – Modelo de Declaração Relativa À Legislação do Menor 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Fato Superveniente: 
Anexo VII – Guia de Retirada do Edital  
Anexo VIII – Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Anexo IX –Minuta do Contrato. 
Anexo X – Declarações. 

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material Asfáltico de Petróleo para o 
município de Serra do Ramalho/Ba. 

Dados para correspondência informados pela licitante 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:   CEP:    

TELEFONE:   WhatsApp: 

CNPJ: E-mail:          

VALOR 
R$___________(_______________________________________________________________
_) 
(O edital retirado no sítio http://www.serradoramalho.ba.gov.br/diario_oficial.  

Confirmo as informações constantes desta Guia e declaro ter recebido o edital. 
 
 Pela licitante:   
                                                                
______________________________________ 

 Assinatura 
 D A T A:    ______/______/______. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 

 
ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

 
(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA 

  

  

REF. Pregão nº _____________ 

  

 

A empresa.................................................................................................................., com 

sede na ........................................................................................................, nº ................., 

C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
 

OBS.: - ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 
SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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A N E X O   IX 

MINUTA DE CONTRATO 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 029/2021 
 

O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e 
CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE ____________, CNPJ nº ____________________, com endereço na 
________________ Serra do Ramalho – Bahia, representado por seu Gestor 
___________________, portador do RG nº  __________ e CPF nº ________________, Doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ________________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no ______________________ estabelecida à 
____________________________________, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) 
________________________, portador de cédula de identidade no ___________________ e CPF no 
_______________________, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; 
firmam o presente a Contratação de Empresa para Fornecimento de Material Asfáltico de Petróleo 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade 
de Pregão Presencial n.º 029/2021, pelo Prefeito Municipal em ___________; com fundamento nas 
disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e Lei Federal n.º 8.666/1993 (com suas modificações), 
Processo Administrativo nº 179/2021, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de 
Material Asfáltico de Petróleo para o município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, 
bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade 
Pregão n.º 029/2021, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações 
constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação 
modalidade Pregão Presencial n.º 029/2021, passam a fazer parte integrante deste instrumento 
contratual independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses. 
 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá 
observar os seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, 
contados a partir da data do pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de 
serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das 
obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações da 
CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis 
federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas 
infrações que venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE 
poderá descontar de qualquer crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais 
pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da 
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência 
Social (CND) e demais exigências do PREGÃO PRESENCIAL nº 029/2021. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços 
a serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades 
da CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os 
quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na 
diminuição e na queda do padrão do serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente 
– SAC, 24 horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da 
CONTRATANTE e de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de 
arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os 
trabalhadores, além de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por 
meio de programas de duração continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando 
estabelecido que a CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única 
e exclusiva empregadora, afastado a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer 
responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais 
de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e 
as requisições emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de 
força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na 
Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
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I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da 
CONTRATANTE, que será responsável pela avaliação da prestação dos serviços, pela liquidação da 
despesa e pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do 
artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro 
profissional, mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita 
execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela 
CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no 
CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no inciso II 
do art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste 
contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem 
qualquer ônus, o produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do 
presente contrato, a importância estimada global de R$ _________ (____________________), 
fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Presencial n.º 029/2021. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser 
empenhado nos exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências 
contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência 
contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar 
cópia do respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os 
tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a 
execução total dos serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da 
data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do 
CONTRATO das obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na 
CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no 
mínimo duas vias da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, 
obrigatoriamente, número da OS – Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da 
agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com 
os dados de identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista 
nesta CLÁUSULA, aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um por cento) ao 
mês, “pro rata tempore”, calculados desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá 
ser repactuado de acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será realizado somente 
depois do transcurso de um ano consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá adotar um outro Índice desde que extinto o 
aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução do contrato, devendo ser 
devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

 
Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 11.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura 

Atividade 2.065 Desenvolvimento das Ações do FIES 

Atividade 2.067 Desenvolvimento das Ações do CIDE 

Atividade 2.068 Desenvolvimento das Ações do FEP/Royalties/CFM 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual 
correrão das despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento 
fiel, correto e integral dos termos contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum 
deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO 
e de todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a 
cláusula “Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, 
de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, 
desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos 
emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTE ou 
inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de 
descumprimento das obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o 
CONTRATANTE desde logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o 
valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na 
legislação e no presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII, do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo 
de 5(cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA 
DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 
78 da Lei n.º 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a 
CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 
saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e 
acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 80, 
incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II 
desta CLÁUSULA e nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das 
obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão 
n.º 012/2021. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues 
sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. 
Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito 
e assinado pelos representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2021, e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, respectivamente em seus anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as 
obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá 
renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Serra do Ramalho–BA,___ de 2021. 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE ___________ 

Gestor do Fundo 
CONTRATANTE 

  
RAZÃO SOCIAL 

Responsável 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no quanto 

previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
_____________________ 

Procurador Jurídico 
OAB/BA nº 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
 

ANEXO X 

       (MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 9.2.5.4/9.2.5.5) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável técnico) 

abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que a licitante não esteja impedida de licitar 

e/ou contratar com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a 

comunicar sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 

Poder Público. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

OU 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável técnico) 

abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que os custos propostos cobrirão quaisquer 

dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades e 

dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não verificação dessas 

dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como fonte de alteração dos 

termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
 

ANEXO X 

       (MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 9.2.5.4/9.2.5.5) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável técnico) 

abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que a licitante não esteja impedida de licitar 

e/ou contratar com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a 

comunicar sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 

Poder Público. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

OU 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável técnico) 

abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que os custos propostos cobrirão quaisquer 

dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades e 

dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não verificação dessas 

dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como fonte de alteração dos 

termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0F45-760B-6C85-E943-F3A2 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 0F45-760B-6C85-E943-F3A2

Hash do Documento
7750264988e21cd2ed95206d793f47298de10153103027820c544ac00e174fa5

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 27/07/2021 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 27/07/2021 15:36 UTC-03:00
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